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Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A. - Em Liquidação

aocDBADEP -----;:=:-:-::::-:::------:-;--;::--:---.--:---;-:::-::--;:~=

GAB/086/10 Curitiba, 07 de junho de 2010

Senhor Secretário:

Em atendimento ao contido no Ofício 149/10 - Contas
Governo dessa Douta Secretaria, com o intuito de prestar as informações
solicitadas pelo Nobilíssimo Conselheiro Relator do Egrégio Tribunal de Contas de
nosso Estado, tem-se a ponderar o que se segue:

•
Como cediço, o BADEP - Banco de Desenvolvimento do

Paraná - constituído na forma de uma sociedade de economia mista, teve a sua
Liquidação decretada por ato do Banco Central do Brasil - BACEN - em 05 de
fevereiro de 1991, com termo retroativo a 07 de dezembro de 1990. iniciando-se o
processo então pelo rito da Lei Federal n° 6.024176.

Na ocasião, os principais passivos que teriam levado à
Liquidação consistiam em dividas para com o próprio BACEN, agentes financeiros
privados e agentes financeiros públicos. aqui destacando-se então o BANESTADO
e, também, o BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social,
por si e como gestor do FINAME - Agência Especial de Financiamento Industrial.

•

Tendo o BACEN iniciado a Liquidação com os plenos e
extremos poderes de intervenção decorrentes da Lei Federal n° 6.024176,
vislumbrando-se para o Estado do Paraná a perda total de seu capital e
investimentos, com uma clara migração de recursos para fora do Estado, com o
comprometimento das empresas e empregos estaduais, a Administração de então
buscou formas de assumir o controle da Liquidação, tendo apresentado à Autarquia
Federal uma proposta de convolação do regime para o de Liquidação Ordinária.

Assim, por força dos votos 825/92 e 241/93, o BACEN,
garantindo os interesses imediatos de seus créditos, acatou a proposta de
convolação, esta declarada pelo BADEP na Assembleia Geral Extraordinária do dia
12 de abril de 1994, publicada no dia 17 de maio de 1994, com o ato final do
BACEN no Diário Oficial do dia 08 de agosto de 1994. t.
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No mesmo ato deliberou-se, além de outros pagamentos
contábeis e efetivos, por transferir ao BRDE as operações consideradas NORMAIS,
com o que restou ao BADEP as operações de pior Iiquidez para obtenção de
recursos a fim de fazer frente ao saldo do valor confessado após as devidas
deduções.

•

•

E uma das condições para a convolação foi a
renegociação da dívida do BADEP para com o BNDES/FINAME, onde reconhecida
e consolidada a dívida.

A renegociação deu-se por meio de um "contrato
particular de confissão de dívida, cessão de crédito, assuncão de dívida e
refinanciamento·, celebrado entre BADEP - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL,
BNDES, FINAME e BRDE - Banco de Desenvolvimento do Extremo Sul e Estado
do Paraná, datado de 30 de março de 1994.

Atente-se e saliente-se: tratou-se de um contrato
particular em que foi chamado o Estado do Paraná para integrar a negociação tão
só para intervir no instrumento "anuindo em todas as suas cláusulas e condicões".

Basicamente, a dívida do BADEP para com o
BNDES/FINAME decorria de inúmeras operações pulverizadas, firmadas com
empresas paranaenses, em que o Banco Estadual de Desenvolvimento agia como
Agente repassador de programas federais, adotando e seguindo á risca todas as
regras do agente federal.

Com a publicidade e impacto da Liquidação Extrajudicial
perante a comunidade paranaense, estacando qualquer possibilidade de novas
operações e novos financiamentos, e isto ainda á época de inflação estratosférica,
a maioria dos mutuários devedores do BADEP deixou de honrar com suas
obrigações, propondo ainda várias ações declaratórias destinadas a discutir seus
débitos.

Assim, no contrato particular, o BADEP reconheceu .e
confessou uma dívida para com o BNDES de CR$ 22.465.147.181,90 (vinte e dois
bilhões, quatrocentos e sessenta e cinco· milhões, cento e quarenta e sete mil.
cento e oitenta e um cruzeiros reais e noventa centavos) e com o FINAME de CR$
15.819.077.996,00 (quinze bilhões, oitocentos e dezenove milhões, setenta e sete
mil, novecentos e noventa e seis cruzeiros reais), ambas em posição de 31 de
agosto de 1993.

~
Como encargo contratual estabeleceu-se a correção

monetária pela Taxa Referencial - TR, "desde 31.08.93 até a data da convolacão
do regime de Liquidacão Extrajudicial do BADEP em Liquidacão Ordinária" e, após
essa data, sendo atualizados os débitos "pelo mesmo critério legal adotado para
atualizacão dos recursos repassados ao BNDES pelo PISIPASEP e pelo Fundo de
Amparo do Trabalhador - FAT", além de juros de 8,00% (oito por cento ao ano),
calculado sobre o saldo devedor corrigido.
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Assim, considerando-se que os juros vêm sendo
capitalizados no ano, o saldo remanescente atual da dívida do BADEP com as
respectivas instituições corresponde, na posição de 31 de dezembro de 2009, a R$
947.130.607,27, devidos ao BNDES, e R$ 408.241.724,33, devidos ao FINAME,
totalizando, pois, R$ 1.355.372.331,60.

Nesse ponto, algumas ponderações merecem ser
feitas com o intuito de prestar as informações solicitadas.

De início, a constatação de que o BNDES/FINAME
passou a ser praticamente o único credor do BADEP, eis que em fevereiro do ano
em curso foi quitada a última parcela de pagamento de um importante passivo de
origem trabalhista do Banco para com o antigo fundo previdenciário de seus
anteriores funcionários.

Remanesce ainda um pequeno passivo oculto já
devidamente contingenciado, representado por demandas trabalhistas em curso,
honorários e encargos de demandas judiciais perdidas pelo banco, saldos de ações
compensatórias e de repetição de indébito.

Depois, deve-se destacar que o impacto contábil
das operações representa um prejulzo acumulado da ordem de
R$ 1.254.893.236,77, base 3111212009, este passível de velomçõo em eventuais
transferências para empresas ativas.

Para fazer frente ao passivo, com todas as operações
firmadas com os anteriores mutuários e outros contratantes com dívidas vencidas
no curso da liquidação, devidamente lançadas consoante as regras bancárias em
prejuizo, o BADEP possui uma carteira com expectativa atual apurada em sistema
da ordem de R$1.767.147.460,78.

Diz-se expectativa apurada em sistema, eis que as
dívidas em processos de execução judicial estão sujeitas constantemente às
mudanças de critérios pelas mais variadas teses jurídicas em discussão, podendo,
e devendo, sempre ser revistas.

Referida carteira é formada não só por aquelas Jj
operações inicialmente confessadas que resultaram no valor declarado da dívida rI.
para com o BNDES/FINAME, como, também, pelas operações próprias do BADEP,
ao seu tempo de normalidade, e de outras transferidas do BANESTADO e FDE ao
tempo da gestão do Governo Lerner.
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Assim, dos efetivos ativos do BADEP, pode-se dizer que
há operações com mínima possibilidade de recuperação (por exemplo, para o caso
da Liquidação da Cooperativa Cotia de São Paulo, onde os créditos do BADEP
perderam as garantias reais pelas operações realizadas sob o crivo do Poder
Judiciário), outras com razoáveis possibilidades (sujeitas agora a eventuais novas
ocorrências como novas falências e planos de recuperação judicial à luz da nova
legislação que poderão ocorrer no curso das execuções judiciais já ajuizadas),
outras com boas possibilidades de recuperação (aqui principalmente operações
renegociadas ao longo da liquidação em patamares ajustados às novas realidades
financeiras e econômicas).

o que mais tem travado a possibilidade de recuperação
de créditos é a inexistência de mecanismos legais claros e seguros que possibilitem
aos administradores da massa ajustar as operações a patamares de políticas
financeiras reais e atuais, principalmente aliado à notória morosidade judicial que
possibilita e possibilitou em muitos casos a completa perda de garantias,
notadamente em processos trabalhistas ajuizados contra as empresas mutuárias
com aparentes simulações que se passaram sob o crivo do Poder Judiciário, ainda,
com decisões reiteradas da Justiça modificando os encargos contratuais.

Ao longo do tempo a tendência constante é a de que a
continuidade da demora deteriore ainda mais as garantias e possibilidades de
recebimentos.

Assim, o que tem ocorrido ao longo dos anos, pelos
receios e amarras impostos aos Liquidantes e pelas restrições judiciais e perdas de
garantias, é que a recuperação de créditos vem sendo inferior aos meros
acréscimos da dívida confessada perante o BNDES/FINAME, diga-se, e em muito,
incidindo atualmente juros e correções anuais da ordem de cem milhões de reais,

• que vem sendo capitalizados no ano.

Para que se tenha ideia, no ano de 2009, com uma
excelente recuperação atípica, foi possível pagar da dívida com os meros esforços
da massa o valor de R$ 12.907.000,00.

Isso levou esse atual Liquidante a tentar reiterados e
constantes contatos com o BNDES/FINAME com o intuito de buscar afastar
encargos equivocados e redimensionar os juros estabelecidos no patamar de 8%
a.a. em 1994, portanto, num momento financeiro completamente diverso do atual e
da expectativa futura.

Por exemplo, o BADEP nas operações originadas do fI.
BNDES/FINAME foi reiteradamente condenado a afastar das dívidas em execução
contra os mutuários o impacto do chamado fator pro rata temporis (decorrente do
momento de liberação do crédito ao tempo de inflação galopante), fator este que foi
em parte incorporado nas dívidas confessadas no instrumento particular inicial,
porém, sem o esperado abatimento pelo agente financeiro nacional.
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Tenta-se, hoje, o efetivo reconhecimento administrativo
dos encargos pro rata temporis, bem como a redução dos juros, porém, sem existir
qualquer possível contrapartida imediata ou interesse político.

o fato é que a dívida foi confessada e assumida
exclusivamente pelo BADEP enquanto em Liquidação Extrajudicial, tendo o
BNDESIFINAME aceitado, salvo melhor juízo, a convolação para o regime de
Liquidação Ordinária, sujeito, portanto, agora às regras da Lei Federal 6.404f76.

Sob o ponto de vista do Estado do Paraná, o que se tem
é que este é ainda hoje um "credor" do BADEP, detendo 80.645.271,49 ações com
valor lançado contábil de R$ 80.645.271,49.

Nessa condição, o Estado do Paraná tem a prerrogativa
de nomear o Liquidante e intervir sempre que necessário nos atos de gestão.

Um processo de Liquidação Ordinária que segue o RITO
PRIVADO da Lei Federal n° 6.404f76, visa preservar não só os interesses dos
credores externos de uma empresa, mas, também, os próprios interesses dos
acionistas.

Se houver saldo final em Liquidação, os acionistas
devem receber a parte que lhes toca. Se não houver capital, os acionistas perderão
os valores integralizados ou aportarão tais se não efetivados.

Aqui é digno de nota uma regra da Lei Federal n°
6.404f76, verbis :

"Art. 242 As companhias de economia mista não estão sujeitas a falência,
mas os seus bens são penhoráveis e executáveis, e a pessoa juridica
que a controla responde, subsidiariamente, pelas suas obrigações"

Referida regra sempre foi muito criticada por parte da
doutrina, eis que estabeleceu para as sociedades de economia mista o que pode
ser considerado privilégio, pois, num mercado competitivo (campo de ação das
sociedades de economia mista), um cliente preferirá sempre contratar com uma
empresa que apresente garantias infinitas (o Estado é sempre solvente), a contratar
com outra empresa privada sujeita a quebras sem garantias.

Assim, em realidade, a regra, novamente com a ressalva
de juízo, é claramente incompatível com o sistema instituído pela Novel Carta 11.
Magna, destacando-se: 1f

"Art. 173 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida
quando necessária aos imperativos de segurança nacional ou a relevante
interesse coletivo, conforme definidos em lei.
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§ 10 A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da
sociedade de ecoromia mista e de suas subsidiárias que explorem
atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de
prestação de serviços, dispondo sobre:

11 - a sujeição ao regime juridico próprio das empresas privadas, inclusive
quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e
tributários;

§ 20 As empresas públicas e as sociedades de economia mista não
poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos ás do setor privado"

Teria ocorrido em Direito Constitucional a não
• recepção da regra ordinária pelo novo Texto, tanto que, por força da Lei Federal n"

10.303, de 31 de outubro de 2001, o legislador ordinário assim explicitou:

"Art. 10. São revogados o art. 242. da Lei nO 6.404. de 15 de dezembro
de 1976, e os arts. 29 e 30. da Lei nO 6.385. de 7 de dezembro de 1976."

Com isso, em tese, o BADEP está sujeito às demais
regras de responsabilidade para as empresas privadas, com o que, a
responsabilidade dos acionistas estará limitada ao capital integralizado.

•

Pode-se entender que a revogação expressa do art.
242, da Lei das Sociedades Anônimas, deu-se no curso da Liquidação, após
firmado o contrato particular de confissão de dívida, com o que, poderia ser
sustentado que seria mantida de maneira extratemporal, com a obrigação do
Estado do Paraná ilimitada ao final da Liquidação.

Entretanto, é sustentável dizer-se que o dispositivo
deixou de existir para o mundo jurídico tão logo promulgada a Constituição Federal
de 1988, destacando-se, ademais, que se trata de um mero contrato particular,
onde o Estado do Paraná participou como simples anuente nas cláusulas e
condições, sem existir, de outra banda, qualquer obrigação efetiva expressa da
pessoa juridica de Direito Público.

Com isso, o que se vislumbra é que não existe por ora
qualquer obrigação direta do Estado do Paraná para com a dívida do BADEP
perante o BNDES/FINAME.

o BADEP, nos termos das autorizações do Banco ti
Central, deverá continuar pagando a divida junto ao BNDES/FINAME com o 6
percentual estatuído de seus recursos próprios.

o Estado do Paraná é considerado hoje também um
credor do BADEP, com expectativa final de, na condição de acionista, ao menos
recuperar o valor contábil de suas ações.
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Entretanto, por outro lado, o que se tem é que o
crescimento da dívida do BADEP é deveras significativo, mormente porque os
encargos, ainda que reduzidos para o mercado financeiro, por se tratar na origem
de verbas de fomento e desenvolvimento, são deveras elevados, devendo-se
ponderar que foram fixados entre 1991 e 1994, num dos piores períodos
inflacionários de nossa história.

Por mais que se esforce a massa em buscar formas
lidimas de recuperar seus créditos, ante os incidentes judiciais, há uma baixa
recuperação face o valor dos meros encargos.

Com isso, se persistir algum entendimento de que
haverá a responsabilidade i1imítada do Estado do Paraná ao final da Liquidação nos
termos do revogado art. 242, da Lei das S/A, ou que haveria algum compromisso
direto pela tão só anuência no contrato particular, e ante a qualidade dos ativos, a
tendência será no futuro a ocorrência de um passivo para o Ente Público,
impossível de dimensionarno presente momento.

Por fim, anote-se, hoje a carteira do BADEP junto ao
BNDES/FINAME está a cargo do chamado Departamento de Operações Sub
Rogadas.

Referido Departamento decorre da seguinte disposição
da Lei Federal n° 9.365, de 16 de dezembro de 1996 :

Art. 14. Nas hipóteses de falência, liquidação extrajudicial ou intervenção
em instituição financeira agente do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES ou da Agência Especial de Financiamento
Industrial - FINAME, estes sub-rogar-se-ão automaticamente, de pleno
direito, nos créditos e garantias constituídos em favor do agente
financeiro, decorrentes das respectivas operações de repasse.

Por força da lei, principalmente para as instituições
privadas, poderia o próprio BNDES/FINAME assumir a posição de credor contra os
mutuários, inclusive com a cobrança das dívidas.

Ocorre que novamente haverá o aspecto temporal de
incidência, não tendo o agente federal até o presente momento manifestado /1
qualquer intenção de valer-se de tal prerrogativa junto ao BADEP, o que não {{
significa que não o fará, pendente o risco de passar a administrar as operações,
mantendo-se o passivodeclarado no contrato particular.
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Ainda, prestando as infonnaçôes solicitadas, segundo
apurado junto ao BADEP consta que sua situação, por força da inexistência de um
termo efetivo no contrato particular, estaria como "em dia", com os repasses
regulares de valores ao BNDES, mesmo que módicos.

Desconhece-se qualquer impedimento que tenha
ocorrido ao longo dos últimos anos no sentido de serem repassados valores do
BNDES/FlNAME para outras entidades por força da divida do BADEP.

Atenciosamente,

L-:-fJJ-
RONNIE KOHLER
Liquidante

DAF/nma
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CONTRATO PARTlCUI.AR DE CUN IsslIo llE
DiVIllA. CESslIO llE . CRtiDITO. A SUNClIo llE
DiVIDA E REFINANCIAMENTO, QU' ENTRE BI
FAZEM O BANCO DE DESENVOL IMENTO ,1)0
PARANÁ B/A BADEP. EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL, O BANCO REGIONAL DE

.DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE, O
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONôMICO E BOCIAL - BNDEB, A AG~NCIA
EBPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL
FINAHE E COM A INTERVENIÊNCIA DO EBTADO
DO PARANÁ NA FORMA ABAIXO.

•
,....

o BANCO DE DEBENVOLVIMENTO DO PARANÁ S/A
Liquidaçao E::x\:nijudicial," doravant e (htl\(Jlninado
~ede na rua Vicehte·H~chado, 445 em Curitiba-PR,
CGC/I'iF sub u nl! 76. S10. 90l:l/0001-07 , ne'.te at o
pur ~eu liquidante Sr. Valdir da Cu~ta Fra'5ul u

BADEI", em
BAllEP, eum

inscrito nu
l'tt., r euen l:ado

BANCO REGIÓNAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL-BRDE,
i""Y'itu nu CGC/MF ,.ub nl! 92.816.560/0001-37., uorav ante
cJ~f1ominado BRDE., com !HuJe à kua uruuua í , - 155 4l:l andar, em
P01'\:O HleYl'c-RB, l"tlIJ1'es~ntadQ na forlDêl d~ fieU!i Atuu
Con~titutivos, por seus diretores abaixo a5~ina~u~; u

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONôMICO E SOCIAL - BNDEB,
'in,;cl'itu no CGC/MF ,;ub o nl! .8J. 657. c48/0001-B9, dora...ante
r~'eridu cumu BNllEB, cum ~ede em Bra~ilia. llistrito Federal,
e 'sul'vi(;(J~ na Àv. ti:epúúlica du l,;hile nQ 190, na cldÕ=\de uo Rin
de Janeiro .- RJ, por seus repre:~entante~. legai\::. C:tbaixu
a.-::i~ina.du6i a

• /'

AGÊNCIA ESPECIAL DE .FINANCiAMENTO INDUSTRIAL - FI Nl'lME,
in'.e,·ita nu CGC/I'iF sub u n9 38.61>0.:>64/0001-00, doravante
r~'erida cumu FIWkHl, cum sede na A.... Re~dblica du Chile hl!
10fO, 179 and~l", IUi cidade do Rio du .J~nui·l"o - RJ, e l"ufcl"ida,
quando em eunjur,to "um o BNllES; cumo EcNlllS/FINHHI::, pur seu"
"I!P\~e5etl!1:ant:es lflgais ab a í xo Clu'!.iinadoa e, o

. ESTADO DO PARANÁ, pessua. jurídica de direito pdblicu ir.terho.
ne,.te atu "ep"esentadu pelu "eu Guvernador R08E::R'IO REGUIIIU DE::
ME::LLO E BILVA "pelu Secret~riu de E::sladu da Fa~ehda Sr.
Her.on Al"zu~,

RE::SULVEM, ~ur este ihstrumehtu "·na melhur furma de direitu,
cel~1J\'al"' c : pl".esunte Cuntn~l:u f'a\'{:icular de C,mfiutiau ele
Divida, Ces~~o dv Cr~ditu, As~unç~u de Oivida e

-, financiamento, laedil:ll ~eguj,nt~s cláuuulC:\~ e conc.liçüe1i:

1
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CLIlUSULA PRIMEIRA: U ItAlIEP, .",,' de~orríincit< de c r dito..
()rigin;;\du~ (J~ ccnt rat os de Abertu"a de C"úcJitc nu ümlJi du~
programas de rept<S$e do ItNDES e da FINAHE. reconhec se
confessa u'evedor do, IlNDES no montante de CR$
22,4ó~.147,lBl.90 (Vinte e doi .. Lilhõe$. qualroc tO$ e
se~senta e c í nco m.ilh(j~s, c.:enl:o e qual'enta, e uete mil, cento
e Qil~nla e u~ cru~ciros reai~ e nuventa centavos), e da
FINAME no montante de CR$ lS.B19,077,99ó.00 '(Qulnze" bilhU•••
oilc)(,:efllo'& e dcz:enove milhõet., ~elE:nt~ e Lete mil, nuvecentos
e 11UY~nta e tieiti ~1'uzeiro~ reaiu) Yalur~~ e~te~ habiiitado~

peranle o BADEP no Quadro Geral dos Credores e calculado..
para a posí~ao ú. 31,~B,93,y

Parágrafo Primeiro: O~ Y610re~ L50 de~orrenles da~
parcelas vencidas e vincendas dOii c réd í t ou da .aNDES ~ d a
FINAHE. alualizadas alé ~1.0a.93. aí incluídos o principal
éorri9itlo monetJriamente, juro!;i cOlUfJentiatóri~j'Õ e mora t órLo-s ,
despesa~ e demai~ ~n~arg~~ ~unlr~luais e legais deYido~ al~
a quel a data;

Parágrafo Segundo: O~ juro~ cumpen&atóriu~ e morat6rios,
cJespc',;as, e u(:!'mais encar~o~ contratuai~ e l~y.ll.~ ,*(!f'eridu'j nu
Par~9r~fo anl~rior, foram cal~ul~duL at' 05"~2"91, e sobre o
mont ant e uevidu a parti\" des~a data fui uplicada -;)óulcnte
corre~~o monetária, na forma do~ di~po.ilivos le9~i.
aplicávei~ à-:.i in~titulçoe'ii financeiras em n:~~itne de
li~uidaç~o eKtra-judi~ialJ "

Par~grafo Terceiro: O BNDES e a FINANE rcconhc~em os
va 1ur e s rt?t"tn" idus no "c apu c" dest a (;! áu'Uu! a c omo scnuo ou
tolais d~ ~cu. cr~ditos corlsolidadu~ pcrarlt~ o BADEP na
po~df,:aa d~ 8i.~f::l.93, y"usualvaluJo, além do di-::iofJa'Sto 110
Parágrafo Quartu, a seguir, a nSo ificluG~o no v~lor
habilitado pelo BHDES/FINAHE úa opera~Ho conuol'clada
relaliva à Furna~ C~ntr~is El'tri'a~ S/A, ~untrato n~mcr~
1351400iS-FXt-~AI'iJ::, que" 'i.)el"á objeta de conc t Lí ac ao en t re o
ItI~[IES/FINAHE. e: o BADEI",

- '

Parágrafo Ouart o: Os va 1or e s CHPreSSOf, no "c as-ut " oC'l:ol Z\
Clâu'8ula sedío objeto de .c o..,'fit"lIIac,:!:io ~elo BNDt::B/FINÀt'iE' e
B~DEP, no pra~Q tie kl~ 90 dia~ de~l~ data;

" Par~grafo Quinto: 6ubr~ a p~r~ela,d~ diviu., r~'eri~a no
"caput", r"f:IT)i.\ne'!.::..tt.mle ap€:Ís cl li"an1i;fil;:Y"cl'lcic\ ou ce~~tlo
prevista na Cláuuula Segunda, .inc.:idir:á tüo tJ,olll~nte, t.:o'-'·e'~~io
monel~ria scguhdo a v~ria~to d~ l~xtl Rcf~rencial - Tk, de~de
31.08.93 até ê\ data d ..'\ convo í ucãe do regime uc Liquldaçau
Extra-Judicial d~ 8ADEP em Li~uida~Sa Ordiniria, sendo
c.I~"itlos, :.J.pú~ a dat ..-\ U..\ convo í ac ão , alci-m de c or rcc ão
monel~ri~ pelo mesnlQ cril'ria l~gal adot~db para alutlli~a,~o
dos recur sos n:rpa'!:i!:iadu..g ao Bi>lDESIJt{l~ PH:i/f'A8t:F' ~ P1Z10 Fuudo
de Amparu ao lrab~lh~dor FAl, juros de B,0~% ~.a.
cal,ulauos ~ub\'e o ualdo uevedur currigido.

CL~USULA SEGUNDA~ O v"lor dQs dívidQ~, referida~ n~
Cl~usula Primeira, ~e\"á pa90 da s~ytiintv tu,-rna:

a) Pk9amenlo, al~ ti primeiro di~ dtil ~PÓG ~
publlcaf;ao no D"O.U. do ato de c onvo Lac ão da \"\:::gianc ú~
liquida;Eo exlr~judici~l do BADEP, ou ~nl~5, medianle
aU~-ia~"au du Banl:o Ccmtral de Brasil, de p':H'(.:ttla em Ino~d~\
COl r 01: nac í ona I E..qt.liVC:len~ no mínimo, . ti. 30,000"000
(t\ - ta I "lhüeu) d~ URV's - UIl àd . keul de Va.lo," c a l cu l adou
pel cal;\ UOJi,.d dia do pagi.tme:nl" '- .'

2
\ , Me ~ &. '4: ,'.' ChOlo""
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b) Pagamento à vista em moeda (.;orrentl! naciona, ut?
ev~ntual saldQ remanescente de caixa que resultar no ·AD~P;
apO$ a .à.p,"ovaçao da convo í ac ãc ,' na pruJJurc.:ioo" 11da<J~
estabelecida no Voto do· Banco Central do Brasil n BCB
241/93,

t) Assun~~~ de ~ívida pelo BkDE. no
ao montante dos créditos de titUlaridade do BADEP. relativas
a opera~ões.de cr~dito adimplenle~, cedida~ pelo BADEP. nos
termos deste contrato, cujo saldo contabilizado 110 BADEP. na
posic~b de 31.08.93. corrcsponde a CR~ 8.690.971.978.28 (Oitu
bilhaes, ~eiscentos e noventa milhHe~, ,.ovecento5 e ~etenta
e um mil, novecentos e setenta e oito cruzei~os reais e vinle
e oito centayos). sendo C,·$ 5.520.231.296,45 (Cinco bilhHes.
quinhentos e vinte milh5es, duzentos e trinta e um mil,
duzentos li noventa e seis c r-uze í r-os reais e quan:?nta e cinco
centavos), r e l at í voe à~ Clp.eraç:ões realizadas com rE:CU'-SOS da
FINAME, e CR$ 3.110.740.6B1.B3'(Tres uilhocs, cento e setenta
milhões, setec~nto~ e quarenta mil, sei~cento~ e oit~nta e um
cruzeiros r ea í s e oitenta e três centavos), n:~fen~ntes às
opera~ões com recursos do BNDES;

. d)' AssunçKo de divida pelo BRDE em valor equivalente
ao monlante dos cr~dilos de· titularidade do BAD~P. relalivo~
a tJPerações em curso anurmal a "::ier~m cedidas pelo 8ADEP nas
condições estabelecidas n~ Cláusula SUKta;

I t;\ Pagamentos ·mensais, nus dias 1S de c~da mês, em
valores~alculadDs e obtidos com o rateio, na proporç~o
estabelecida no Voto BCB-24i/Y3, ~O~ i(\gressos oriyinados . ti~

cobrança das opera~6es de crédito realizadas com recursos de
qualquer funte· que p€\"lfla,1ec.:ereln no BADE::f' e de eventua í s
diferenciais obtidos nas negocia~õe$ com· os ex-empre~Qdos e
demai~ credores, após deduzidos 0$ valores nu~essarius à
cob~rtura dos custos de' admiriistra,ão dos ativos qU~
permallecerem no BADE~; . .

CLÁUSULA TERCEIRA: O BADEf'" com a anuênc ia do BNDE~, da
~INAME e do ESTADO, cede e transfel·e ao BRDE as operaEO.S d.
crrldilos referidas n~" alínea "c" da Cl'usula Segunda e
identiTicadas nos AneKos 1 a 3, cujo sa í dc devedor'
conlabilizado no BAD~P. tolaliza CR$ B.690.9'1.~78,28 (Oito
bilhoes, seiscentos e noventa milhaes, nlJY~cuntos tl s~teBta
e um mil, novecenlos e setenta e oito cruzeiros reais e vinte
e oito cent avoe r , incluidos juros e atualizaç:ao munetária
"pro rata" desde a dati d~ ahiver~ário das obrigações at~
31.0B.93;

Parágrafo Primeiro: O BNDES" a FINAHE, dão geral e rasa
quitac;.ão ao 8ADEP, "nos valores refel"ido~ nesta (;LÁU~ULA,
deduzindo igual montante, n~ mesma d~ta base d~ 3i:~B.93, dD
saldo devedor do BADEP junto ao /BNDlS/FINAMl. observado o

~
dispo'&to na Pa,~ágrafo Segundo; .

~
arág ra fO Segundo: Os valores das operaçõ~~ de·que trala

>t c" a\it:4.!" desta Cláui'it~"la e e t ao sujeitto~,a~on-fírllla.;ão pelas
.,.\ J I &; pal··s >-. '{o PX"''f 0 de at e ~" d las dest a ~t'\ ~

•

..

f)
Financeir~
€HC 1us í vo
realizadas
ativo do
dev"dor da

Cessão p~ra o BNDES/fINAME ou para ·rnstitui~ão
por tl'!:ttes d~siynê\da, "a qualquer tempo e a

crilério do BNDES/FINAHE, de opera~õ~~ de créclità
..:om T'eCU\~SU~ de qualqu~r Tonte, remant2":;H:elltes 110

aADEP, até o valor. limite equivalente ~o saldo
divida para com o BNDES/FINAMl.
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Par~grafo Terceiro: Em decorr~ncia da
~fEd: ivatJa, u 9~DI:: fica uuu-I"ogado 'lIA tUÚUti (J~ dil
ubrigações, bem ~umu na~ yara~tia~ cunstituida~ em fa
8ADE::P, IJUl" intermédio doflt cunt"ato'U u cJemaiu t:itul<,ui
desta cessão dto? c;rll!ditu" e r e í ac ã onados nos Anexo1i. 1 3 os
'1uaiu r uurrcados lo'ula'U pad:e'U l-»aUUilrn a fa~(h' pa,'\:u ill'c9n:\ubt.
deste Con}:ratu; .

. Par~lIrafo Quart~: O llRlJl:: decl ara' 'corohecer O" ter lO>; dOs
Cont"atuu de AlH:~rl:'un:l de Crédito c e l eb radoa pulo .BADE::P LOIQ U
llNlJES e , FINAME, 'obrigarodo-"e a eumpri~lo" integralmente,

Svxto:. O~ cr~úitos cedidoti que não foram
sou a fontia de cont rat o e e~t~u \'up\'euentadou
!âerão Etndu~1:iado~ ao aRDE pplo BAUI::P na nu~sDla

ao llRDE
?ou're au

Parágrafo Quinto: O llADEP deverá 'comunicar
qual'fuu)' a í t e ..a~ao e/ou u){ecu~ao '1ue rec a í am

aar ant ias das ppera~ões OI-a c.:edidcu:;J

Par~llrafo
cOllutit-Uldu!õt
po,- titulo.. ,
tJata lJauu;

Par~grafo Sétimo: A entrega ao llRDE do" contrato.. ,
t:ltu1c.HJ. de c réd Lt ou C! I·t!"~,wec.:tlvou .i.fU,i.t:rum~n\:u~, deverá
ocor r er até 07' (sete) 4iiatâ ú'tei5 apú1;; a 'pub)ic.a(.:ãu nu Diáriu
OUei .. l d.. União - D.O.U., do áto d" c ouvo t acão do \'''lIilll'' de
li'luida,ãu l:i'xtrajudicial du BAIIEP ou, antes, ~~ devidunlE:wte
autorizado pe l o 8ancu Canb'a! do 8ra!ill, uendu uu"titulou e
rH,)ta~ 'ue c.:r~tI:i.tu d~vid,:lIf1ente ttrl(Ju~~acJu~;

\

•
Parágrafu Uitavo; Obriya-se u BADEF' a promover os>

endu'Üsus ua~ i:\lJúlicc~ de ':;HIo'~UI'U da~ 'tualu é be,u,l'''lclál'lu em
rC\~ãu <Jus contratos ora cedidos, lran~t'erirldo t ut d.ireíto $:\0

BRDE, '

Par~!frafo Nono: O llADEf' entregará todo" O" contrato>; e
dema"ls t.&.tulus objeto da pl"e1.iuntu C(HH'üio, cum '!J~U~ adltivou,
documentos e retipl::'ct iva~ garant iati,' mediante Terutos de

'l'l'adh.:ão e l Conf;::"ência, .C(UU jJau-ual·ão ~ lnt~g\'i:.\f (J jJ.·esuutc
instrUItl~ntoi

Par~grafo Décimo: O llAlJl::f' out oraa , ne.. t e .'at.o, ma'ndato ao
BRDE, jJara ~III suu nu'lU~ e em veu faVfJ\', p\'at leal' lourJS os atoti
n~ce~s4r~(J1:i, v í uundo a u 1 t i mal'" proceu iruerat o~, t:: prOt:e~tiU5

I\~C~-u'Ual'lo'U JJal"a ao cuuran .. ::,,.\ do~ c.:nlultus ce«(ldu-u, lnc lu·.i.ivc
no SmLito judi~ia)i

• Par~grafo
c:onjuntameni;u
ceLlido<iti

Décimo-Primeiro: O BADEf' e o llRDE notificarão
U'!' mutuá,·'iu'Ü re'!.iponsavels jJtdocJ c,"6dlto'!.i

. J
Parágrafo Décimo-Segundo·; 'Fica o llfWI::' autorizado a

prolflover tudo'U ()U :Atos jJe:tl'antu Car.trírio de Re::gic,i.tl'O d~
IOIúveis e de Títu)os e Document cu , podenuu regist'rar H'
ava"ua,' ao PI·u·.uwte c.:(!uuao du c\'dditu, dou c(Jut"atu'U e t-.itultJ(~·
de cr~dito cedido~ ~or ~~te instrumento,

CL~USULA QUARTA: A pre"erote ce>;..Uo .• frita em cardtcr
lr"~vo9áv~l e l'·I·ut r atáv~l, condicicwa,ua ao C,i.Úa t!ficácia à
auturi:i!.tlf,:ãd do Banc.u C~ntri1:1 cJo }:I,-asil fiara a convo r ac ão de

• l'regime cJ(t l.lqulda~ãu do BADEP, d(t (txtl'ujudiclal pal"a

~
r d~' lá ia, s&m a qual YOlla~u ~artes a situaf,:ão U~ direito
I',&, in' \'i~ conuc ant e do .. rue 'U~.halJil.i.l:a~lllJ e do'Ú 1I1tallle~ •.
a L 1 !l~ll21" de 13/163/74. .. _...

~ t - ,\ ~ . . .~.."'..' . u .
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CLIlUSULA QUINTA: o BkrtE, em confcII-midade com o
Cl'usula Terceira, decla\'a-~e devedor do BNDi5 e da FI
no eKato montante ali referido, respon~abilí2ando-se

pagament~ das parcelas dt?"ida~, na seguinte forma:

a) -F INAHE/POC (F 1NA~li+f'OC+f'ROIIHUR+PROI NFO+ I:INrtlS
e ARHAZiNAG~H): A parcela de CR$ B.4~1.B3~.129,67
bilhões,; qUalrDt'ent.o~ e c í n querrt a e um milhõe~, oitoc nlos E:
trinta e dQi. mil, cento e vinte e nove cruzeiros r~ais e
sessenta e sete.c~nt~Yas), ai incluídos os júros e corre~ão
monetária "-pro rata" desde a data de alliv~r'5á\-io da-:i
obri9a~aes at~ 31.~8.9~, referente ~~ DPera~õe~ idenlificad~s
no . Ane~o 1, uer~ paga c~rrigida monetáriam~nte pel~ me~mo
c rí t ér Lo legal adotado para alua'1izaç:ão do!. r e curaos
repa~sados ao. BNDE8 pelo PI8/PASEP e pelo Fundo de Arnvaro ao
Trabalhador - FAl com juros de B,03X a.a., em 5B presla,Ses
mensais e ~uce~5ivas cum vencimantu~ nos dias 15 de cada m@s,
vencendD-~e a primeira em 15.~9.93 no valor d~ 1/58 avos do
saldo devedor corrigidó e a segunda 1'0 valor de l/51 avo~ ~

assim suc~ssivamente, com recolhimentos au ~N~ES até o dia 15
de cada mês; .

b)-RESOLUC~O 635: A parcel~ de CR$ 1~4.6B6.37B,5B·
(Cento e vinte e quatro Inilh~e~, seisccnto5 e oit~nta e ~eis
mil, trezentos e setenta e oito cru~eiro~ reais e cincoenta e
oito centavos), i.,cluida n~ste vala" juros e atualiza~~o
monetária "pro rata" desde a dat~ de anivers'rio das
abl"igao;éíes até 31.0B.93, e relativas"~ a~era,éícs listadas no
AneHo 2, subordinada~ às disposiç;êiê'':t dQ F<esuluf,;,ão'nQ 635/~?
da uiretoria do BNDES, será paga nos me~m05 prazoti e
encargos dê;t.s. condiG:ões originais dt:' cada open:-,ç:~u.

c)-RiSOLUCAO 564 - A parcela referente à overao;ao,
identificada no AnewD 3, subordinadas à~ di':tposi~ões d~
Resolu~~o n9 564/B1 da diretoria do BNDES, seI" paga da
seguint e +·~rma:

-sus-casnrru "A" I~IOEDÁ NACIONÁL: Á parcela de CR$
;r7.B43.099,~4 (Setenta e ..ete milhoeu , oitocentos e '1ua"enta
e tris mil, noY~nta e nove cruzeiros reais e vinte ~ 4ualro
..:entavas),. ai í.nc l u í ucrs us juros e cor rec ão mt:)netária "p ro
~ala" . desde a data de anivers~rio das obri9a~5es at~
31.0tLY3, será paga nos me,m\)i) pn~'zos e en.:arg.,;)i) das
co'ndi~ões olwiginai!:t ,diol operação.

-sua-cxenr ru "1:1" I HOEDÁ ESTRANGElkÁ: A p«rc.,la de
US$ 386.1B9,19 <Trezentas" oitenta e "eis mil, "etece"to" e
oitenta e nove dólares nbrte-ameri~anos e dezenove centavos),
equivalentes a CR$ J6.610.370,79 tTrinta e seis milhões,
seiscentos e dez mil, trezentos e s~lenta cru~eirc~ reais ~
set: enta e nove cent avos) na posi.;a.o de 31.98. 9:.i, ai inc luido~.:io
os juros "pro rata" desde a data du anivers~rio da obri9a,~o,
será pa9a no'S mesmos prazos e en.:a,rg(J5 das I:;ondi.;ocs
originais da cpera~ão.

. Par'Srafo Primeiro: Á taxa e o prazo "slabele~idos na
alínea "a" desta Cláusula, que co"·n~'\:i.pOndClD à. taXet m~dia
ponderada e ao prazo médio pond~rado, a~rescido de s~is (6)
seS~dS operac.:íies listadas no Ane)(o t , ~el-ao obj€to de

c nfi a pelo IlNIJES/Fll~ÁHE e IlRIJE, no. prazo de a~lé9'" dias
d sta a ,podE1'do ser Pl"o,~'ru9ada por iyua'1 perí~' cp'll.....

\ I o~
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Parágrafu Segundu: i'la h ipót,,,;.,, de não hi1l/.,r a cuni" rnla(,:ii,
l'ufe,·icJa. nu f'al'áYl'afu anterior e nat.) havendu cu:u~'du '4 an t o c
hova taMa c prazos, a divida ~erá pagu na~ cUldi~5~1
o\'i!:tinal.c.i d~ c,;ada ololu\'a~ãu c.:~dida, \'ut"(JaYindo a tn id(}nci;
dau ~uyau c.:ondi~õ~s, ~I" qualquer um dUE c.:a~us, à ata ~(
31.0~iV3j I

Parágra'fu Terceiro: O montante duti pr€'ut.ufiõer. at iVil1
vencidas e ,·uc.:ebldas ~el(J BAD~P, IlU pel"iudg de .91/09 93 at~ ~
dut~ da corIYola~~o, r~lativo.ti opcraçoes c.:edid~u, ~€ri
tn!.nsfUl"ido ao aRDE fo'Ellu liquiuance do 8AOf::P, até o pl"llD(dn
di" útil apú1õ iA publica(,:llo no D.O.U. du ato ~e conl/oJai;iío "~<
"t!yiltl::l dtl liquiduf,:ão C:::)(\:"ujudiclul do 8ADE::F', àt:uali~ada1
mDnet'riam~~tu, ··pro . rata'·, se~uodo a vuria~ão, da TR,
caí cu I ada da data du venc.:illlentu atu ti data do j,tayalllent:o;

Parágrafu Quarto: O montant~ ~ns prestaçõeu d"l/i~as p"J •
BflDI:: ao BNDI::S/Fli'lÀI'il::. calculadas ~a fOI·ma ~""cl·Ha lia.
~líneils "a", -"b" e "c" de~ta Cláu!:fula, yt~ncidau rio ~er:Llld(
cOlnp,. .."ndi~o eut ..., 01/09/93 "atol a data d a ';<Jnl/ulaçãu ~.
BADEf', será, tão sonu:wtc, atualizado mont'tcirianu:mte ticgufldo.
va,"ia~"o da TR, calculada "~~"O ~"ata" da data ew que d duvide° recoJhimehto ao BNDES/FINAMI:: e at~ a ~ata do pagamenlo ,
<,i€n:l. pa.gtJ ao BNDE::S/FINAI'lE:: na 1II~5D1c.\ dal:a ICIR que o aRDE:: ,"ut.:f.:"l.Jel
(.) pagumento ~rcvitito no Pilr~yrafo Tcr~eiroJ

Parágrafo Quinto: Nu primei'Mo vl'ncilRento Uêl$. preuttu,:ü€'!
d"I/i.~au pu 10 BRDI:: ao B~IDI::H/FINÀ1·jt:: os jUI·u!> e a atua 1üa(,:a<
monelária ~pr~o calculado~ ·pro-rata" dia ~e 31.0~.'3 at. i
data de anivU',"uárlo de c ad a pa"fc.~la. da dívida "Uf~i'ida n~ut~
CJtiu1õula.

Parágrafo Suxto:· Na hi~dteEe d~ vir ~ ~cr tiubutituido
cl'.ibh"io legal de atuaJiz<:l<.:alJ cJu'U 1"(!(;UI"SOU l'UiJa~.'tiatJo~j. a~
Bi'lDI::S, urigindrius ~o fundo PIS/PASEP e du fundo de Amp~rl
ao l"l"a~alhadu,"- FA1", a al:ualiza~lio p.'cvluta na alíllua "a'
desta Cl~usula e alin~a "b" do Pará9r~fo Prim~iro d~ Cl~usul~
Bcxt a, PUd~l'á a crt ti·h· 10 do :aNDE::$:) , pas'Uax a ~e\' . efet-uad~
mediante utili~a~5o do novo cril~rio de atualiza~ãu do~
aludidou reCUI"<JO'Ü... ou out ro Lnd Lcad o ~ulo 8I'JúI::S, que p,"euurVt
a.valar d~ oper~çaOi

Parágrafo Sétimo: Catio haju r euuc ão ou ajuutc no-
valu\"~s da~ upcra(,:üuu de c réu í t c c.~!dida~, i!1
c.on~equttn(:ia de a~üf:'ç judiciaiti, o BNlJE.ô I:'" a FIHAl11
acatarão provioClúl'iamunl:e O~ I"Elc.:olhiIOCl1to~~ ufetuaduu IJUll
8RD~, d~ acordo com ou valores por este recebidos a ~artil

de dec:.iuao judicial du primeira in~~~ânt.:ia, c.:(uupfoDlel:undu-m
a r6.-conhet:er Oti seuu efeilo~ a part ir da df?ci~5() iudicia'
d~f.il,itiva" .

Parágrafo Oital/o: A ccor r ênc aa de altcra(,:õ.. u no,
dispuuitivc.)1.i luyaiu, de modo a afeta,' com '':(Jn'1.u~<.Iuênl.:ia.~
dil/"rgenlu~, a1õ condi~"õ"G pac;l.ua~a1õ entro, tJi'lDES/FII~A~IE ,
BRD~. e unt,'e u BRDE e" C)U mutuál"iou fillaiu, ullseja,"' ,"evlu6,
da~ l.:ondi(pões d~~lc l.:onlratu de mudo a manter a e~uivillêoc.:i;
na relação en c re au obriga(;üus e di\~eit()'S aqui a'S~uluido!.i;
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ftEGlSlIlO DE TI11Jlos E DOCUMENTOa
a.' OFICIO • RIO DE JANEIRO

AIIQUIVADA' cOPIA EU MICRlIF.

Parágrafo Primeiro: A d,ívida r e su t t ant e d.. cad ..
de crédito que vi e r a ser a ..sumida pelo BRDE mediante
de ~ess6es de ~T~dilo a serem firmados enlre o &~ E
BADEP, ..enl paga ao BNDE!>/~'nIAME nas ..elluintes condi.... -'s:

aI Juros: a,00X a.a,;

bl Atualiza..&o monetária: Conforme o critério legal
adotado pal-a atua1 izaç:ao du'S r ecur soe repassadoti .i:lU BI\lDtb
pelo PIS/PASEP er pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAI, '

c) Prazo de Àmortia:a~au: 96 m~s~s;

"I

dI Forma de Pagamento: presta..ü.. s mensais e
5ucessiva~, ~orrespondendD a prilneira a 1/96 avus ~o saldu
devedor e a ·segunda a 1/9~ avos e assim ~ucessivamenlef
Yencenda-~e a primeira no dia 15 do primei,"u m~& após a ~ata
de ~adQ CeSSa0 de crédito;

Parágrafo Segundo: O BNDES/fINAME dar&o aulom~lica
quita..ãa ao BADEP, pelo me..ma, valor e na me..ma data 'I>a"e
estabelecida nos inslrumentos a serem firmados entre o BADEP
e Q BRDE:: para ir formal br:açau da c~~'Jao das "aperaç.:õeti Ut2
cr éd r t o referida.. no "caput" desta ((láusula, e n" alínea "d"
da Cl~usula Segu~da, d~d~ainda d~ ~aldc devedor remao~~c~nte

d~ divida cQnfes~ada na Cl'iusula frim~ira, O~ valores de C~dk
CeSSa0 efetuadai

I

Parágrafo Terceiro: U BkDI:: cOITlPromete-se.' "" r e a 'J i 2. <.1 r
t cdos 0'5 esfof'ços pa\~a ret:eber, no pY'a2~ de 365 d ia.~ a
contar desta ,diila, o montante mínim~ e~uivale:nt~ "em
cruzeiros reais a B0,0~0.000 <Oitenta milhbe.) de URV.
Unid ..de Real de Valo,-, em opera.. l5es de c,-édilo ,-ef""idas no
"c,!put" desta Cláusula,

Parágrafo Quarto: Na hipótese de n&o ser alingido o
montante mínimo pr,vist~ na Pará9ra*~ anterior, (\0 prazo ali
estabele~ido, o saldo d~vedor das opera~õe~ efelivamenl~
~$sumida$ pela BRDE, pa~~ará a ser p~gO no prazo e taxa de
juros m~üia ponderada das opera~ães àlivas, cedid~$ e
repactuadau" â'Si$eStUranoo-~e ao BRDE a "de l-~re<.l€re" mín imo ,de
2X a.a" respeitados, quanto ao pagamenlo ao BNDES/fINAHE, o
prazo m'Kimo e a taxa mínima estabelecida (10 Par~yratQ
Prim~iro desta Cl~usulai -

Parágrafo Quinto: As repaclua.ões der opera..ões,
lastreadas com recursos originariamente prQv~nientes do
8NDES/FINAI1E, cuja ne~oci« ..ão envo t ver re·du.íio de PI'incipal e
ou d~ juras compensatoY·i(.)s incorporado'=t au principê1l, dev~\"ao.
ser submetidas a anuencia prévia do 8NDE!>;

Parágrafo Sexto: O BAPEP fornecerá ao 8RDE lodGS as
in formaç:oes nece-asár ias, ob r igando-iie a r ea 1iza\· (.)5 esfo\:'ç:os
exigidos para viabilizar a~ n€9Pcia~ões qu~ objelivem I a
t"ansfere,)cia de qualquer ope,.a..ao de c r éd í t o pa,.a· o BRDE.

CLIIUSULA SÉTIMA: O ESIADO IJO PAR ANil intervé..
,.. instrumentlJ, anuinúQ em toda"& as suas c 1,áusu'las e

•

•

/
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«EllISTIlO DE muLOS E DOWMENTDa
3.' OFICIO • RIQ DE JANEIRO

~UIVAllA COPIA EM MICR9~1E

CL~U9ULA OITAVA: fi~~m éleito5 D5'-torou dns.Comare ~. do
Rio d" JaneirQ e de r;u,'itiba, ·PõAl",., dil:ilOir, qúai"qu..,r d vida,,;
d~t:urrenleti deGl~ contratu, obslPrvado que o fora de Cu it!ba
uervirá para dirimi,· a.",i' dúv.idas -t'eferunte-u àu re a",:u~~j
alitlente.. ao BRDE e o BADE.!" enlre .. i, e CI fore. do io d"
Jant::in) ~ara a 4,i.ulu~ãu da11 dúv'idas pert inentc.Hi UeJ aND S tl à
FINAHE, •

A~ folhas do prest'ntt' .in6~rumRnto ' são
H~rib Ceuar Lemos Chaveu, advogado do aNDES,
do~ repretienlale~ legais que u ag~in~m. _ ... __ o

rubr'icad s pur
por auto,·~za.çã(J

•

•

1::, por eClt'arem jUGtou e cont rat adou , as'Uinam au partu... (J

preuenle inulrumenlo em 07 (sele) via~ de igual l~or e forma,
na pn:H:U:!lll;a das t 2 c.. '= umunhau ab a í xo , IUJlReada!i .

Curitiba, 30 de març;o d" i 'I"''' ,

--BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECON8MICO E 50' AL - BNDES
i

--~~~-~{~-------~---
.ERSIO "RIOA

JD!~ ~ ~1iI1l&B
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3 • OFICIO • R/lI 01:. JANEIRO
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AoeHO 1 ao Contrato Particular de Confis5ao de Divida, Cessa0 de Credito, Assun
cao de Divida e Refinanciamento entre BRDE/BADEP/BNDES/FINAHE/GOVERNO DO PARANA.,
-----------------------------------------------------------------~------------------------ ----------

,

9193I N. CONTRATO BADEP I BNDE5/FINAME I VALOR(cr$.)

I I

I ,I I P/ I F/ 1905/ 90 61505.0 l; 4678.16
I IP/IF/1429/89 44094.9 @ 75 246.90
I IPIIF /1344/59 39500.4 "' "" 63 093.01
~ IP/IF/1940/90 . '60052.0 ~ ;°1 159 287.39

IP/IF/1941/90 60016.4 ~ li 740 536.10
II'/IF/I719/90 55507.9" ~ 405 548.35
IP/IF/1719/89 54685,2 >.1 871 079.54
IPIIF/0342/86: 11524".0 ~ 21 11 830 769.13
IPIIF/0343/86· 11457.0" "e 549 335.96
IP/IF/0344/86' 11525.9 ~ 1II '" '906 404.61
IP/IF/0347/86 1183í.1 C L Cl '1 149 636.99
IP/IF/0348/96 11672.6 ~'9. li! 595 633.66
IP/IF/2002/90 . 62404.7 11 t:: 2 704 396.59
IP/IF/2029/90' 63995.9 i' 3021 332.96
CCC/IF/0554/90 16469.0 I 9721 460.05
IP/IF/0560/90' 16470.4 i I 025468.18
IP/IF/0561/90 16471.2 I 2 125 902.95
IP/IF/0571/90 16412.0 I I 025 469.143
CCC/IF10555/90 16466.6 I 33 276 493.53
CCCIIF10558/90' - 16524.1 I . 35 543 556.23
CCC/IF/0563/90 16516.6 I 22 471 456.52
IP/IF/0564/90' 16468.2 I 5238 172.22
IP/IF/0572190 . 16467.4 I 9 229 213.70
IP/IF/1451í89 '44941.5 423 817.84
IP/IF11477 /89 46023.0 591 506.67
IP/IF/1539/89 47392.9 135 216.31
IP/IF /1443/89 44032.9 I 334 001. 09
IP/IF/0503/99' 15536.5 22608505.11
IP/IF/0542/89' 16135.7 41 627070.58
EP/IF/1254/99 36698.6 316 767.31
EP/I~/1255/89 36732.0 240 252.91
EP/IF11416/89 42862.0 140 561.98
IP/IF/1386/89 I 47897.3 60323.81
IPIIF/1935/90 I 59548.9 I 597 021.28
IP/IF/1151/8'Í I 54660.7 190 212.46
IP/IF/1752/89 I 54662.3 533579.92
IP/IF/1153/89 I 54659.3 190 212.46
IP/IF11754/89 I 54661.5. 190 212.46
IP/IF/1710/89 I 54658.5 533 579.92
IP/IF/1186/89 I 55150.3 129 419.59
IP/IF/1793/89 I 55273.9 39 880.57
IPIIF /1802/90 I 56220.3 181 347.57
IP/IF/1803/90 I 56221.1 I 253 619.97
IP/IF/1804/99 i 55635.1 . 4 155 707.0,
IP/IF11805/99 I 55649.1 2 788 596.31 .
IP/IF/1806/89 I 55634.3 2 789 763.31
IP/IF/1807/89 I 55545.2 187 463.81
IP/IF/1908/89 I 5554'3.6 191 593.31
iPIIF1l909/99 I 55544.4 213 815.71

I IPIIF/1910/99 i 55542.9 149 671.0:

--~-~--~--~-~~~~~~~~~~~~~-~~~-:~~.~~:~v~~--------------~:-~~:-:~~:~:

h~ l ~
h . \,

FUNDOS/EMPRESAS

FINAME·
----------~------------------------------------------------------------------------------. .

ADESI IND COM ADESIVOS LTDA
AGRIC SPERAFICO SEMENTES TRANSP LTDA

'AGRO MERCANTIL CALDANI LTDA
AGROP POTY LTDA
AGROP POTY LTDA ;
ALGOEBTE SOC ALGOD OESTE PARANAENSE
ALGOESTE SOC ALGOD OESTE PARANAENSE
ARTEX SA FAB ARTEFATOS TEXTEIS
ARTEX BA FAB ARTEFATOS TEXTEIS
ARTEX SA FAB ARTEFATOS TEXTEIS
ARTEX SA FAB ARTEFATOS TEXTEIS
ARTEX SA FAB ARTEFATOS TEXTEIS
AR'~~ASTIC 8ETTGE LTDA
Ak .. LASTIC BETTGE LTDA
AUTO VIACAO MARECHAL LTDA
AUTO VIAtAO MARECHAL LTDA
AUTO VIACAO .MARECHAL LTDA
AUTO VIACAO MARECHAL LTDA.
AUTO VIACAO H SRA DO CARMO LTDA
AUTO VIACAO H SRA DO CARMO LTDA
AUTO VIACAO H SRA DO CARMO LTDA
AUTO VIACAO H SRA DO CARMO LTDA
AUTO VIACAO N SRA DO CARMO LTDA
BOM PASTOR IND COM EMBALAGENS LTDA
BOM p'ASTOR lHO COM EMBALAG~NS LTDA
BOM PASTOR IND COM EMBALAGENS LTDA
CASERIHE CALC SEGURANCA RIO NEGRO LTDA
CENTRAIS ELETRICAS SUL BRAS SA-ELETROSUL
CENTRAIS ELETRICAS SUL BRAS SA-ELETROSULI
CEVAL ALIMENTOS SA I
CEVAL ALIMENTOS SA I
CEVAL ALIMENTOS SA
CF"4L'ALIMENTOS SA
CL.rlL ALIMENTOS SA
CEVAL CENTRO OESTE SA
CEVAL CENTRO DESTE SA
CEVAL CENTRO' OESTE SA .
CEVAL CENTRO OESTE SA
CEVAL CENTRO OESTE SA
CEVAL CENTRO OESTE SAI
CEVAL CENTRO OESTE SA
CEVAL CEHTRO OESTE SA
CEVAL CEHTRO OESTE SA
CEVAL CENTRO OESTE SA
CEvÂL CENTRO OESTE SA

V CEVAL CENTRO OESTE SA
CEVAL CENTRO OESTE SA
CEVAL CENTRO OESTE SA
CEvAL CENTRO OESTE SA
CEVAL CEHTRO OESTE.S
CEVAL CENTRO OEST A

•

•



:AneHO 1 ao Contrato ParticJlar de Confissao de Vivida, Cessa0 de Credlto, Assun
caO de DiYida e Refinanciamento entre BRDE/BAOEP/BNDES/FINAI1E/GOVERNO DO PARANA.

-~---~~------------~------------------------------------------------------------------~-------------
FUNnOS/EHPRESAS I N. CONTRATO BADEP I BNDES/FINAHE I VALOR(cr'.1 31/08/93

3 830.81
96 881. 61

172886.0e
698 673.91
815 300.ge

1 eee 553.8é
3 848 328.41
1 943 462.3.
I 860266,4•

71 289 803.0\
244 928 398.66
988 829 080.73
11871 859.96
76694801.32
43 629 821.15
5228 le8.5S

109 928.02
644 356.41
494 371,91
52387.04
13 165.03

599 37224
685 076.11

40 492:46
316487.85

1 126 177.7e
3 742 191.36
2995 329.27
2 446 598.88
5 185 678.26
5 027 190,84

559 956.84
6 901 991.01
2 740 375.79
2 740 375.79
6 198 365:61
1 487 276.71

48735.78
145 479.95
817374.15
687 474.06
550 198.50

1 145 654.59
I 943 363.54
I 764 088.75

80226.97
50 169.58

253 150.60
132 389.18
201.120.91

710 389 641.11

I
I

I: ~
cL.ü:e I_ :t

:§~
.op :"
"'~i"- r
.~ C.

12~~

I
I ~
I", ii:
jCl ~'

: 8
I
I
I'
I
I
I
I
I
I
I,
I
I
'I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

56722.1
56848.1
59995.6
59751.1
5668e.9
56125.8
56659.4
56583.0
03729,0
13408,2
13641.7'
13813.4
16071.7
16e22.1
16239.6
16253.1
507822.2
55216.0, ..

I 50347.9
'1 50395.9
I 51391,1
I 52775,0
I 48091.6
I 50343,6
I 36242.5
I 36244.1

15546.2
15551.9
15698.1
15709.0
15872.0
50649.4
51169.2
57587.9
57588.7
16922.6
46685.9
37460.1
38168.3
37462.8 .
55306.9
55761.7
37728.7
4273e,e
4e983.0
61012.7
61013.5
61165.4

I 47091.0
I 50110.7
I 6324.4

F I N A H E

-------------------------- - ----------------------------- -- - -----------------~---------~------

CEVAL CENTRO OESTE SA IP/IF/IBe8/90
CEVAL CENTRO OESTE $A IP/IF/1868/90
CEVAL CENTRO OESTE SA IP/IF/1876/90

,CEVAL CENTRO OESTE SA IP/IFl1879190
CEVAL CENTRO OESTE SA IP/KT/1817190
CEVAL CENTRO OESTE SA IP/kTll829190
CEVAL CENTRO OESTE SA IP..'kTl1836/90
CEVAL CENTRO OESTE SA IP/kT/1837189
CIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL IP/IF/0159179
CIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL IP/IF/0426/88
CIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL IP/IF/0434/88
CIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL IP/IF/0438/88
CIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL IP/IF/0540/89
CIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL IP/IF/0544/90
CI ~ARANAENSE DE ENERGIA.- COPEL IP/IF/0545/90
CI".PARANAENSE. DE ENERGIA - COP!L IP/IF/0546/90
COOP AGRARIA HISTA ENTRE RIOS IP/IF/1640/89
COOP AGRARIA HISTA ENTRE RIOS IP/IF/1787189
COOP AGRIC HISTA S CRISTOVAO LTnA IP/IF/1619/89
COOP AGRIC HISTA S CRISTOVAO LTDA IP/IF/1620/89
COOP AGRIC HISTA S CRISTOVAO LTDA IP/IF/1649/89
COOP AGRIC HISTA VALE DO PIQUIRI LTDA IP/IF/1687189
COOP AGROP ARAPoTI LTDA - CAPAL IP/IF/1535/89
COOP AGROP ARAPOTI LTDA - CAPAL . IP/IF/1601/89
COOP AGROP GOIOERE LTnA - COAGEL CCI/IF/7518/88
COOP AGROP GOIOERE LTDA - COAGEL CCIIIF/7540/88
COOP AGROP GOIOERE LTDA - COAGEL IP/IF/0508/89
COOP AGROP GOIOERE LTDA - COAGEL IP/IF/0510/89
COOP AGROY GOIOERE LTDA.- COAGEL IPI.IF/0521/89
COOP AGROP GOIOERE LTDA - COAGEL IP/IF/0522/89
COOP AGROP GOIOERE LTDA - COAGEL IP/IF/0527189
COOP AGROP GOIOERE LTDA - COAGEL IP/IF/1623/89
COOP AGROP GOIOERE LTDA - COAGEL IP/IF/1624/89
COOP AGROP GOIOERE LTDA - COAGEL IP/IF/1886/90
C~· AGROP GOIOERE LTDA - COAGEL IP/IF/1888/90
CO"' AGROP HOURAOENSE LTDA - COAHO IP/IF/0575/90
COOP AGROP UNIAO LTDA IPIIF11494/89
DIAHANTINA FOSSANESE SA INDL IHPRA IP/IF/1291/89
DIAHANTINA FOSSANESE SA INDL IHPRA IP/IF/12ge/89
DIAHANTINA FOSSANESE SA INDL IHPRA I- IP/IF/1293/89'
FRIGOBRAS CIA BRASI DE FRIGORIFICOS I IP/IF/1794/90
FRIGOBRASCIA BRASI DE FRIGORIFlCOS .1 IPIIF/t814/90
GEHU IND PRODS PALST E HETALURGICOS LTDAI IP/IF/1268/89
IBEHA CIA BRASILEIRA DE PAPEL' I IP/IF/1420/89
IHARIBO SA IND E COH I IP/IF/14e6/89
IHD COH ARTEFS COURO ACHE TE LTDA I IP/IF/1970/90
IHD COH ARTEFS COURO ACHETE.LTDA I IP/IF/1971/90
IHD COH ARTEFS couao ACHETE LTDA I IP/IF/1972/90
IHD COH DE PAES PASSADIO LTDA I IP/IF/1499/89

'IHD COH DE PAES PASSADtO LTDA I IP/IF/1501/89
IHD PAPEL CELULOSE ARAPOTI A - INPACEL I IP/IF/0547190

•

•



~oexo 1 ao Contrato Particular de Conflasao de Divida, Cessa0 de Credito, Assun
cao de Divida I< Refinanciamenl'o entre E1RPE/ElAIIEP/BNDES/FINAHE/GOVERNO [10 PARANA.

8/93I N. CONTRATO BADEP I BNDES/FINAHE I VALOR(cr'.)FUNDOS/EHPRESAS

F I N A H E I

~~~;i-~~~-~OH ADESIVOS LTDA IP/IF11905/90 61508.0. fi m 4 678,16
AGRIC SPERAFICO SEHENTES TRANSP LTM IP/IF/1429/89 44094.9 S< .... 1Iiii, 75 246,90

'AGRO HERCANTIL CALDANI LTDA IP/IF/1344/89' 39800.4 I:; 63 093.01
AGROP POTY LTDA IP/IF/1940/90' 60052.0 ~SiIO' 159287.39
AGROP POTY LTDA ; IP/IF/1941/90' 60016.4· ~R 740 536.10
ALGOESTE SOC ALGOD DESTE PARANAENSE I~/IF/1718/90 ' 55807.9" a ~ 405548.35
ALGOESTE SOC ALGOD DESTE PARANAENSE IPIIF/1719l89 54685.2 '>.1 871 079.54
ARTEX SA FAB ARTEFATOS TEXTEIS IP/IF/0342/86: 11524.& ~;g 11 830 769.13
ARTEX SA FAB ARTEFATOS TEXTEIS IPIIF/&343/86· 11457.& p Gt 9 549 335.96
ARTEX SA FAB ARTEFATOS TEXTEIS IP/IF/&344186 • 11525.8 Q lI\ '" 9&6 404.61
ARTEX SA FA8 ARTEFATOS TEXTEIS IP/IF/0347/86 11831.1 c.L 8 9 149 636.99
ARTEX SA FA8 ARTEFATOS TEXTEIS IPI[F/0348/86' .11672.6 ~ ,n 12595 633.66
Afl'oLASTIC BETTGE LTDA IP/IF/2&02/90 62404.7 i i 2 704 396.59
AI... LASTIC 'BETTGE LTDA IP/IF/2&29190' 63995.8 i t!l 3021 332.96
AUTO VIACAO HARECHAL LTDA CCC/IF/0554/90 16469.0 1:1 9727 460.05
AUTO VIACAO HARECHAL LTDA. IP/IF/0560/90' 16470.4' I 9 1025468.18
AUTO VIACAO HARECHAL LTDA IPI[F/0561/90 16471.2 2 725 902.85
AUTO VIACAO HARECHAL LTDA. IP/IF/0571/90 16472.0 1 025 468.18
AUTO VIACAO N SRA DO CARHO LTDA CCC/IF/0555/90 ' 16466.6 33 276 493.53
AUTO VIACAO N SRA DO CARHO LTDA CCCI[F/0558/90 16524.7 35 543 556.23
AUTO VIACAO N SRA DO CARHO LTDA CCC/IF/0563/90 16516.6 22471 4'56.52
AUTO VIACAO N SRA DO CARHO LTDA " IP/IF/0564/90' 16468.2 5 238 172.22
AUTO VIACAO N SRA DO CARHO LTDA I IP/IF10572/90 ' 16467.4 9 229 213.70
BOH PASTOR IND COH EHBALAGENS LTDA I IP/IF11451/89 ' 4494'1.5 423 817.84
BOH PASTOR IND COH EHBALAGENS LTDA I IP/IF/1477/89 46023.0 591 506.67
BOH PASTOR IND COH EHBALAGENS LTDA I IP/IF/1539/89' 47392.8 • 135216.31
CASERINE CALC SEGURANCA RIO NEGRO LTDA I IP/IF/1443/89 44032.9 I 334 001.09
CENTRAIS ELETRICAS SUL BRAS SA-ELETROSULI IPI[F/0503/89', 15536.5 22 608 505.11
CENTRAIS ELETRICAS SUL BRAS SA-ELETROSULI IP/IF/0542/89' 16135.7 41 627 070.58
CEVAL AllHENTOS SA . I EP/IF/1254/89 36698.6 316 767.31
CEVAL ALIHENTOS SA I EP/IF/1255/89 36732.0 240 252.81
CEVAL AllHENTOS SA ',EP/IF/I416/89' .42862.0- 148 56(98
cr"~L AllHENTOS SA I IP/IF/1386/89 47887.3 60 323.81
CL."L ALIHENTOS SA I IP/IF/1935/90· 59548.91 587 021.28
CEVAL CENTRlJ OESTE SA I IP/IF/1751/89 54660.7 1~0 212.46
CEVAL CENTRO OESTE SA , IP/IF/1752/89 54662.3 533 579.92
CEVAL CENTRO DESTE SA , IP/IF/1753/89 54659.3 190 212.46
CEVAL CENTRO OESTE SA I IP/IF/1754/89 54661.5. 190212.46
CEVAL CENTRO DESTE SA " IP/IF/1770/89 54658.5 533 579.92
CEVAL CENTRO OESTE SA ) IP/IF/1786/89 55150.3' 129 479.59
CEVAL'CENTRO OESTE SA I IP/IF/1793/89 55273.9 39 880.57
CEVAL' CENTRO OESTE SA I IP/IF/1802/90 56220.3 I 187 347.57
CEVAL CENTRO DESTE SA I IP/IF/1803/90 56221.1 I 253 619.97
CEVAL CENTRO OESTE SA , IP/IF/1804/89 55635.1· 4 155707.0.
CEVAL CENTRO DESTE SA I IP/IF/1805/89 55649.1 2788596.31

9 CEVAL CENTRO OESTE SA I IP/IF/1886/89 55634.3 2 789 763.37
CEVAL CENTRO OESTE SA I IP/IF/1807/89 55545.2 187 463.81
CEVAL CENTRO OESTE SA I IP/IF/1808/á9 55543.6 181 593.3\
CEVAL CENTRO DESTE SA I IP/IF/1809/89 55544.4 213 815.n
CEVAL CENTRO OESTE S I IPIIF/1810/89 55542.8 149 671 .0~

CEVAL CENTRO OEST A __~__~__~:.\~_~~~~~~!:~~~~_~~~~~~~~:~ ~ ~:_~~:_:~~~~:

'~
l'\

•

•



~he~D 1 ao Contrato Particular de Confi95ao de Divida, Cessa0 de Credito, Assun
cao d~ Divida ~ R~financ1am~nto ~ntre BRDE/BADEP/BNDES/FINAHE/GOVERNO DO PARANA.

-~--~~-------------------------------------------~---------------~------------------------~~--------
FUNDOS/E~PRESAS I ~. 'CO~TRATO BAOEP I BNOES/FINA~E I VALDR(cr'.) 31/08/93

----------------------------------------------------------------------------------------------------

631 252.49
83957.69
45 790,00
48 842:68

298 658.64
190 325.76

12 589 248.21
28291 532.41,
2 056 903.41

236 198.04
6 395 468.72

108 424.66
. 42 751. 98

8 360 615.16
'161 ,827.93

37 004.94
269 796.86

36' 509.16
28 750 282.76

44 496.79
173577.82
233 062.10
454 303.81
584 669,36
27 494.93
76 214.18

188 686.96
276 479.51
252277.68

6835416.14
482 186.66
159 841.86

26 726 230.56
128 772.70
168 888.05
2'-1 683.25

'491 755.24
279 249.64
83 285.45

89 776 918.48
315 238.98

I 7,93 435.66
740 823.55
183 643.01

2 787 676.55
103 7e8.23
273 277.41

4 384 092.53
581 602,.31 ,

I 826 416.31
2ee 594.0118

I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I 15647.7
I 48151.3
I 54226.1
I 54227).0
I 55101.5
I 40247..8
I 05345.7
I 05567.0
I 38259,0
I 38871.8
I 11835.4
I 12011.1
I 11974.1
I 11975.8 .
I 11975.1
I 12012.8
I 12233.5
I 12857.0
I 12179.7
I 12276,9
I 124FI. 4
I 12530.0
I 12622.5
I 12648.9
1:12781.7 .
I 12782.5

12783.3
12788.4
12817.1
12816.3
12850.3
12881.3
12943.7
12939.9
12940.2
12944.5
13002.8
13014: I
13053.2
13163.6
13164,4
13162,8
13281.8
13486.4
13300.8
13474.0
13514.3
13620.4
13721.9
13856.8
13935, I

IP/IF/100/0519/89
, IP/IF/100/1557/89
IPIIUl763/89
IP/IF/1764/89
IP/IF/1785/89
IP/IF/1343/89
IPJIF/0183/80
IP/IF10185/80
IPIIF/1289/89
CCI/IF+KT/129Z/89
IPIIF10349/86
IPIIF103511B6
IPI IF10356/86
IP/IF/0357/86
IPIIF10359/86
IP.tIF10360186
IP/IF10363/86
IPIIF/8364/86
IP/IF18365/86 ..
IPIIF18366/86
IPIIF19369/87
IP/IF10373/87
IP/IF10378/87
IPIIF/8380187
IP/IF 10381187
IPIIF18382187
IPIIF/8384/87
IP/IF/8385/87
IP/IF10386187
IPIIF18387/87
IP/IF10390187
IP/IF/8394/87
IP/IF/8408/87
IPIIF10402187
IP/IF/8483/87
IPIIF 10404187
IPIIF 10487/87
IP/IF10408/87
IP/IF10409/87
IP/IF/8419/87
IP/IF/8428/87
IP/IF/8421/87
IPIIF/8422/87
IPIIF10423/88
IPIIF10425/87
IP/IF/8427/88

•IPIIF18438/88
IP/IF/8433/88
IP/IF104'37/88
IP/IFI0440188
IPIIFI0~4 88. .-------------- -- --

\ ~ ,",C," CO .... ,,'

W.V1~.o :,óo

INO PAPEL CELULOSE ARAPOTI SA ~ INPACEL
INO PAPEL CELULOSE ARAPOTI SA - INPACEL

'INO PAPEL CELULOSE ARAPOTI SA - INPACEL
IINO PAPEL CELULOSE ARAPOTI SA - INPACEL
IND PAPEL CELULOSE ARAPOTI SA - INPACEL
IRPASA INOS REUNIDAS PARANAENSES SA
ITAIPU BINACIONAL i

ITAI~U BINACIONAL
ITAP SA
JACKSON ETIQUETAS E ADESIVOS LTOA
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
'KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KL :N FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
~LABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE .
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA rAP~L E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLÁBIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KL :1-1 FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAP~L E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E (ELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN F.ABRICA PAPEL E CELULOSE.
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN FABRICA PAPEL E CELULO

•

•



.:
·AneKU í ao ContrHto Particular de·Cunfls5~o.dE UlvifJ~f C€ssao de lrEdlto. Assun
'cac de Ilivida e Refinanciamento entre BRIJE~llAIJEP/BN[lES/FINAHE/GOVERI~O1.10 PARANA.

~~-~~-------~-----------~---------------------------------------------------------------------------
, fUNDOS/EHPRESAS I H. CONTRATO BADEP I 8NDES/fINAHE I VALOR(or•. ) 31/09/93

-------------~---------~----------------------------------------------------------------------------

•

•

fINA'"E
----~------
KLABIH ,ABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN ,ABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN fABRICA PAPEL E CELULOSE

,KLABIN fABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIN ,ABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIH ,ABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIH fABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIH fABRICA PAPEL E CELULOSE;
KLABIH fABRICA PAPEL E CELULOSE
KLABIH fABRICA PAPEL E CELULOSE
LAHBRIHOR IHD CO" DE "ADEIRAS LTDA
LAHBRINOR IHD CO" DE "ADEIRAS LTDA
LOREHZETTI PORCELANA INDL PR SA
LORENZETTI PORCELANA INDL PR SA
Lf ~ZETTI PORCELANA INDL PR SA
LOkiNZETTI PORCELANA INDL PR SA
LORENZETTI PORCELANA INDL PR SA·
LORENZETTI PORCELANA INDL PR SA
LORENZETTI PORCELANA INDL PR SA
LORENZETTI PORCELANA INDL PR SA
LORENZETTI PORCELANA INDL PR SA
LORENZETTI PORCELANA INDL PR SA
LORENZETTI PORCELANA INDL PR SA
LORENZETTI PORCELANA INDL PR SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA "ADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HAI'EIRA NACIONAL SA .
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA.HADEiRA NACIONAL SA
H~' . SA HADEIRA NACIONAL SA
HI\.,,,SA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA "ADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEURA NACIONAL SA
HANASA' HADEIRA NACIONAL. SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
"ANASA "ADEIRA NACIONAL SA
"ANASA "ADEIRA NACIONAL SA
"ANASA "ADEIRA NACIONAL SA
HANASA "ADEIRA NACIONAL SA
HANASA "ADEIRA NACIONAL SA

I
. I

I IP/I,/0450/98
, I. IP/I,/0453/88

I IP11'10455/88
I IP/I,/0461/88
I IP/I,/1296/89
I IP/IF/1315/89

IP/I,/1334/89
I P/llTl0358/ 86
IP/KT/0449/88
IPIKTl8458/99
IP/1f/1412189
IP/I"1418/89
IP/I,/1333/89
IP/IF/1485/89
IP/lf/1626/89
IP/lf/1666/89
IP/I,/1667/89
IP/IF/1689/89
IP/lf/1690/89
IP/I,/1700/89
IPiI,/1728/89
IP/If/1820/90
IP/I,/1821/89
IPllf/1993/90
IP/fl/1904/90
IP/fl/1927190
IP/fl/1928/90
IP/fl/1929/90
IP/fl/1933/90
IP/fl/1976/90
IP/lf/1298/99

'IP/lf/1398/89
.1 IP/I,/1440/89
I IP/If/,1478/89

IP/I,/1490/89
IPllf/1491/89
IP/If/1504/89
IPllf/1510/89
IP/lf/1531/89
IP/lf/1532189
IP/lf/1536/89
IP/lf/1559/89
IP/lf/1560/89
IPllf11566/89
IPII,/1577/89
IP/I,/1586/89
IP/lf/1587/89
IP/If/1588/89
IP/lf/1589/89
IPllf/1599/89
IP/I,/1688/9

I

13995.5 ~. I 355643.92

148057.0' '''... 115276.5914070.8 112 218.10
14135.6 I I" 203 987.96
38259.2 ~ 582 695.99
38075.0 ~. ;1' 64 603.88
39801.2 1í l= 991 244.44
11956.3 ;~~ 101557.32
14008.2 l.. la.. 76 483.68
14131.3 ~... 91 586.31
42263.0 ~ 2~ 146 151.62
42264. 9 ~ Ffi _ 166 540.18
39247.2. lI:!;;; ii 107 085.23
46423.6 ':lI o! 639 143.06
50588.9 'li ~ 120 283.71
52349.8 54 779.82
52347.0 I 64 885.58
52627.4 I 30 000.99
52657.6 I 422 799.16
53108.11 I 58 797.36
55784.6 I 292 075.49
56347.1 I 48 172.29
56470.2 I 1 346 273.25
62133.1 98654.11
59470.9 242 456.95
59639.6 395 077.56
59554.3 251 158.38
59644.2 749 260.51
59549.7 288 673.94
61319.3 237 514.33
37883.6 189 312.83
41708.4 1 035 231. 98
44031.0 906 408.95
45267.0 1 675 583.55
44798.6 1 462 676.95
46473.2 I 288 853.40
46559.3 1 851 480.86
47731.1 261 526.9~
47898.1 I 1 991 432.94
47738.3 . I 255 605.38
46684.0 I l! 064 614.25
48433.41 15967299.10
48709.0 I 12 666 348.80
50428.9 I 3 888 631. 33
49169.3 I 331 231.66,
49754.1 I 953192.86
49753.3 I I 438774.07
49395.3 I 4401929.22
49396 ..1 I 4 123 609.22
49617.0 I 475105.43
50111.5 I 620 305.78

-- ~--------------------------------------. ,~~ ttltl'l...•,.'



·,A{ie)«.) 1 ao Lon t r a t o Pa r t Lc u La r de Lon t r e a ao de Ir r v au a , CE;SS;:;lO ue L.;I·EtJll(~ • .... s s un-:
cao de Divida e Refinanciamento entre 8RDE/8ADEP/8NDES/FINAME/GOVERNO DO F·ARANA.

-~---------~-----------------------------------------------------------------~----------------------
FUNDOS/EHPRESAS I N. CONTRATO 8ADEP I 8NDES/FINAHE I VALORCcr'.) 31/08/93

---------------------------------------------------------------------------------------------------.

•

F I N A H E

HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA

'HANASA HA[IEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HANASA HADEIRA NACIONAL SA
HARCOPOLO SA CARROCERIAS E ONI8US
HOINHO CARLOS OUTH LTDA
HOINHO CARLOS OUTH LTDA
HONOFIL CIA INDL DE HONOFILAHENTOS
N~"ijN SA EQUIP E SIST ELETRONICOS
06•. INO E COH DE HOVEIS LTDA
0001 INO E COH DE HOVEIS LTDA
0001 IND E COH DE HOVEIS LTDA
0001 INO E COH DE HOVEIS LTDA
0001 INO E COH DE HOVEIS LTDA
PCI PR IND DE CIRCUITOS IHPRESSOS LTDA
PCI PR INO DE CIRCUITOS IHPRESSOS LTOA
PCI PR IND DE CIRCUITOS IHPRESSOS LTDA
R 8 T IND COH ARTEFATOS HETAL LTDA
RIOPLAST REFR IND COH PLASTICOS LTDA
ROLHASTER TEC INDL DE CILINDROS LTDA
ROLHAS TER TEC INDL DE CILINDROS LTDA
SEX PLASTICOS DO 8RASIL LTDA
SOC HAFRENSE E ENOENHARIA LTDA
TIPOGRAFIA E PAPELARIA CAHPOLAROUENSE

I
I
I IP/IF/1609/B9
I IPIIF/1614/B9
I IP/IF/1615/B9
I IP/IF/1631/B9
I IP/IF/1675/B9
I IP/IF/1695/B9·
·IPIIF/1747/B9

IPI!F/1766/B9
IP/XT/1245/BB
IP/SE+XT/1930/90·
IPIIF 1720/90
IP/IF/1498/B9
IP/IF/1655/B9
IP/IF/1926190
EP/IF/1716/B9
IP/IF/1906190
IP/IF/1907190
IP/lF/190B/90
IP/IF/1947190
IP/IF/194B/90
IPIIF/1730/90
IP/IF/IBI5/90
IP/IF/IBI6190 :
IP/IF/lB60/90
IPIIF 11910/90
EP/SF/1374/B9
IPIIF/1275/B9
IP/IF/1505/B9
IP/IF/2019190
IP/IF/1607/B9

51416.0
51093.9
51092.0
50533.1
52077.2
53273.B
53956.2
54601:I
35729.4
59645.0
559BI.4
47445.2
51605.B
59641.B
54775.1
59495.4
59494.6
59496.2
60015.6
60017.2
56750.7
55B22.2
55B21 .4
62135.B
59642.6
48508.6
37951.4
47047.3
63607.0
49BB4.0

4 641 4BI. 36
135319.16

. 7952BB,BI
237212.19
243229,97

3 B07 044.4B
I 257 400.73

317 362.71
615 646.BB

'530700,12
5 632 133.93
2 412 412.70
I .909 429.90

9B5 74B.2B
522 775.24
400 0B4.04

I 66B 500.57
2 176667.33
2 176 667.33
I 66B 500.57
1 691 B27.77

40B 639.49
213 143.77

I 451 295.75
1 393 655.93

312 770.B0
590 154.67
459 502.01

6 621 B56.44
I 227 264.95

TOTAL DO FUNDO .. 5 520 231 296.45
----------------------------------------------------------------------------------------------------
P O C

-~---------------------------------------

I 946 914.08
5 939 B33.99
4 229 669.BI

5B0 609.7B
545 133.95
164 459.40,

2 016 B35.76
13 917 076.B8

231 435.40
12 .741 331.10
10 5Bl 100.13
B 947 B05.18
B 604 761.43

665 434.BB
I 230 752.62
B 57B 615.91

•

11030B.3
lB0153.B
4000269.1
4000152.0
111119.1
3101328.7'
4001656.0
lB0500.2
3101626.0
400490.1
400140.1
4000316.7
109171.9

I 111094.2
I 106619.7
1.4001454.1

CCIIIF/0B5B/B6
EP/IF+KT/0009/BB
CCIIIF/1555/B9
CCI/IF+KT/1496/89
CCIIIF/0959/B6
CCI/IF/1312/BB
CCI/IF/1781/90
EP/IF+KT0016/8B
CCI/IF+KT/1376/BB
180. 1502/89
180. 1743/90
CCI/IF+KT/1543/B9
CCII)F+KT/0735/B6
CCIIIF109BlIB6
CCI/SF/050B/B4
CCIIIF11 490

A'..<ORATO CIA LTDA
ADUBOS TREVO SA GRUPO LUXHA
AORIC SPERAFICO SEHENTES TRANSP LTDA
AORO HERCANTIL CALDANI LTDA
ALGOE5TE SOC ALGOD OESTE PARANAENSE
ALOOESTE SOC ALOOD OESTE PARANAENSE
ALUTEC IND COH ESQUADRAS BOX LTDA
8ETUNEL IND COH LTDA
BOND CARNEIRO CIA LTDA
8RA5ILAC INDS QUIHICA5 LTDA

. BRA5ILAC INDS QUIHICAS LTDA
8RA5WEY SA IND COH
8RITANIA ELETRODOHESTICOS LTDA
CALANY CONFECCOE5 LTDA .
CALFIBRA SA HINERACAO IND COH
CALPAR COH CALCARIO LTDA

•



.~..
• ;rl~e~«(J 1 c\U Lon t t s Lc Part ac u La r de l,;ollt l5~<:\O lh;,' .11J.vlda, L..:"'·ssc:\o L1c LI e d r t u , ti!;)SUn-'

cao de Divida e Refinànciamento entre BRDE/BADEP/BNOES/flNAME/GOVERNO DO PARANA.

--------------------------------------------------------~-------------------------------------------
fUNDOS/EHPRESAS I N. CONTRATO BÀDEP I BNDES/fINAHE I UALOR(crS.) 81/99/93

793 143.91
741 921.65

I 035990.43
• 29 114 993.13

I 512 599.65
. 3975037.05

I 269707.51
379 441 249.31
109559 665.41

6 180 421.14
. I 373969.39

6 7.79 029.92
I 796 494.96

939 770.39
I 224 951.45
I 353 529.97

696 903.91
9 649' 043.60

729 063.31
41 585 810.26
35 '944 653.75
-2 712 872.19

715609.19
861699.14

11\290 543.73
967 415.31

2 958 576.91
I 334 675.76

413 730.67
12 480 039.01
20'858 709.12

7 258 154.47
8 248 795.60
5603411.78

21 717 034.20
,9 461 351.19
2660817.36

13335317.35
8 204 571.87
6 171 426.21

15 322 904.15
8 469 510.57

22 772 076.84
50852371.19.

433 603.75
2 578 973.75
3 515 001.62
2 999 805.86

41 782 434.97
605 191.08

5 754 032.71

I

113557.0 I ..m
3109223.4 !!_ UI
3100034.711:"';~
4000457.0 IF" co
4000459.9 ft §' ...
4900513.5 Il>~='
5180054.3 E 2
89251331. 019 ~ i 'ã
99251331.026 !ri Cl "'
107301.0 11: "' co
m1611.9 1& ~ ~
114421.9 Jg !!! c
4001343. 0 !~ jg ,
3191742.8. 'E
111465.4 1=
110949.9 I
107440.1 I
4000664.6 I
111156.6 I
4000321,3
4009956.4
4000666.2
4000995.1
4000993.5
4900999.0
4009499.6
4009290.4
4901614.5
106045.8
119913.9
4009472.4
4000971. 9
4901092.3
4001012.0
4001909.0
111464.6
4009504.6
4001334.0
4001333.2
4091332.4
4001335.9
4001336.7 I
4901419.3 I
6290050.9 I
3190107.6 I
4009512.7 I
4009511. 9 . I
4009992.9 I
4001027.9 I'
106577.9 I
4001342.1 I

I
I
I CCI/IF +KT/1216/97
I CCI/IF/1095/97
I CCI/IF+KT/1076/B7
, CCI/IF/1590/99
I CCIIIF/1591199 ,.
I CCI/IF/1595/99
I EP/H"19030/99

'. , CCIIIF/0992/90
I CCI/IF/0092/90
I CCI/IF+KT/0534/94
I CCI/IF/1769199

CCIIIF/1425/98
CCIIIF/1716199
CCI/IF+KT/1415/99
CCI/IF+KT/1993/86
CCI/IF+KT/963/96
CCC/IF+KT/9556/85
CCIIIF/1619/89
CCI/IF/9930/96
CCIIIF/1563/99
cclIlF11670190
CCIIIF/1618/99
CCI/IF/1651/99
cct/tr11652189

I Ccl/IF11682189 I
I CCI/IF/1592/89. I
I CCI/IF/1551/99 I
I CCIIIF11777199 I
I C/IF10469/84 I

CCI/IF/+KT/9915/86 I
CCIIIF11589/99 I
CCI/IF/1664190 ,
CCIIIF11699199 I
CCI/IF/1690/90 I
CCIIIF/1904190 I
CCI/IF+KTIIII/86 I
CCIIIF/1603/89
CCIIIF/1718/90
CCI/IF/1719190
CCI/IF/1720/99
CCIIIF11721199
CCI/IF/1722190
CCI/IF/1731190
EP/IF+KT/0917190
CCI/IF+KT/I132/87
CCIIIF/1596/89
CCIIIF/159i/89
CCI/IF/I643/99
CCI/IFll674/99
CCI/IF10502194 .
CCI/IF/1725/99\'

P O C

________________________ _ ------------------------~-----7------

CAHIFRA SA H~Q AGRIC E PECUARIA
CERAHICA.ALTO CACULA LTDA .
CEREALISTA BOVINO LTDA
CEVAL ALIHENTOS SA

'CEVAL ALIHENTOS SA
CEVAL ALIHENTOS SA
CEVAL ALIHENTOS SA
CEVAL CENTRD OESTE SA

.CEVAL CENTRO OESTE SA
. CHAPECO INOUSTRIAL DE ALlHENTOS

CHUQUINHA IND COM IMP EXP CALCADOS LTDA
CIA SULINA DE BEBIDAS ANTARCTICA
CIBREL COHL BRASIL REFRIGERACAO LTDA
COLfERAI E PIETROBON LTDA
CP"'TND CEREAIS SERTANEJA LTOA
ClJ" IND MAT CONSTR FEMAC LTDA
COMARIVE COML MAO AGRIC RIO VERDE LTDA
CONFED'COPP CENTRAIS ~GROP DO PR LTDA
COOP AGRARIA MISTA ENTRE RIOS
COOP AGRARIA MISTA ENTRE RIOS
COOP AGRIC CONSOLATA LTDA
COOP AGRIC HISTA VALE DO PIOUIRI LTDA
COOP AGRJC MISTA VALE DO PIOUIRI LTDA
COOP AGRIC MISTA VALE DO PIOUIRI LTDA
COOP AGRIC'MISTA VALE DO PIOUIRI LTDA
COOP AGROP ARAPOTI LTDA·- CAPAL
COOP AGROP CAFEIC PORECATU LTDA
COOP AGROP CAPANEMA LTDA - COAGRO
COOP AGROP GOIOERE LTOA - COAGEL
COOP AGROP GOIOERE LTOA - COAGEL
coor AGROP GOIOERE LTDA - COAGEL
coor AGROr GOIOERE LTDA - COAGEL
coor AGROP GOIOERE LTDA - COAGEL
coor AGROP GOIOERE LTDA - COAGEL
CP~ AGROP GOIOERE LTDA - COAGEL
C';•. ' AGROr MISTA DE GUARAPUAUA LTDA
COOP AGROr HISTA DE GUARArUAVA LTDA
COOP AGRÔr MOURAOENSE LTDA - COAMO
coor AGROr MOURAOENSE LTDA - COAMO
coor AGROr MOURAOENSE LTDA - COAMO
COOP AGROP MOURAOENSE LTDA - COAHO
coor AGROP MOURAOENSE LTDA - COAHO
COOP AGROP HOURAOENSE LTDA - COAMO
COOP AGRÓr MOURAOENSE LTDA - COAHO
COOP AGROP ROLANDIA LTDA - COROL'
coor AGROr ROlANDIA lTDA - COROl
coor AGROr ROLANDIA lTDA - COROl
coor AGROP ROLANDIA lTDA - COROl'
coor AGROr ROLANDIA lTDA - COROL
COOr'AGROr UNIAO LTDA
coor AGROP UNIAO ltDA

•

•



'f\r'exo 1 ~HJ Cunlr~tc P",,-liC:1I1al de üou r r s sao de lli v id va , ce s a ec de Lrcd r Lo , A~SUH-'

cao de Divida E Refinanciamento entre BRDE/BADEP/BNDES/FINAHE/GOVERNO DO PARANA.
. .
-~-----------------------~--------------------------------------------------------------------------

FUNDOS/EHPRESAS . I H. COHTRATO BADEP .1 BNDES/FIHAHE I VALOR(cr'.) 31/89/93
----------------------------------------------------------------------------------------------------

529 999.53
408 418.97

I 682 432.57
I 098 678.~2

15768975.49
2 392 629.62
I 838 129.79
I ~56 586.71

~26 318.12
8~5 313.88

~ 82~ 5~2.52

~ ~83 821. 61
168 975 828.82

16 '~73 539.25
21 697 313.29
18 112 836.76
6 308 ~77.48

28 8~8 197.~8

739 372.09
97 282.86

13 917 688.6~

18 816 911.78
19 ~29 66~.05

6 685 879..76
2582 116.85

713 812.77
I 989 836.61

329 ~77. 98
I 888 638.2~

811 352.71
I 733 888.93
3 089 ~35.63

686 7~1.75.

2 32~ 572.5~

I 1~7 92~.29

I 138256.96
7~'818 882.19
58 121 977.51
58 655 368. 2~
71 88á73~.22

I 687 958.2~

993 762.52
2 166 566.9~

698 528.1~

8 288 396.88
I ~88 367.73
I 68~ 835.2~

~85 ~88.6~

~78 8~2.28

18 888 173.51
~ 189 981. 29

P O C I I
I I

COOP CENtRAL AGROP SUDOESTE LiDA I CCI/If/1576/B9 I ~999366.3
COOP CENTRAL ALGODAO LTDA - COCEAL I EP/IF+KT/9929/99 I 189839.3
COOP CEHTRAL ALGODAO LTDA - COCEAL I EP/IF+KT/8829/99 I 199931.1

,COOP CENTRAL tATICIHIOS PR LTDA I CCI/IF+KT/1613/89 I ~999658.6
COOP CEHTRAL lATICINIOS PR LTDA I CCI/If/1672/99 I ~991921.9

COOP LATICINIOS loE HARIHOA LTOA I CCIIIF/1992/99 I ~9919926.1

DABOL IHD COH HOVEIS LTDA I CCI/If/I~89/89 I ~998857.5

DE COHTO F I CCI.IIF/1562/89 I ·~888331. 8
EHBALAGEHS THOHAZ IHD E COH' LTDA I CCI/If/8973/86 I 111899.3
fRAHCISCO CHEROBIH E FILHOS I CCI/IF+KTI88/9629/851 188168.3
FRAHCISCO CHEROBIH E FILHOS I CCI/If+KTI88/8986/86I 111873.8
FRAHCISCO CIiEROBIH E FILHOS I CCIIIf /198/11~3/87 113387.1
FRIGOBRAS CIA BRASI DE FRIGORIFICOS I CCIJIf/8901/98 89250732.851
FRIGOBRAS CIA BRASI DE FRIGORIFICOS I CCIIIF/1517/89 ~888283.9

H ~BRAS CIA BRASI DE fRIGORIFICOS I CCIIIF/15181.89 ~000202.0

GEnd IHD PRODS PALST E HETALURGICOS LTDAI CCI/lf/I~60/88 11~611.~

GEHU lHO PRODS PALST E HETALURGICOS LTDAI CCI/IF/1630/89 ~00069~.8

GIACOHET HARODIH IND DE HADS SA I CCI/IF/1680/89 ~001039.9

GRAflCA ADRIJAHA LTDA I,CCI/IF+KTlII37/87 3100161.0
GRAfICA ADRIJANA LTDA I CCI/IF/1318/88 310138~.8

IBEHA CIA BRASILEIRA DE PAPEL I CCI/IF+KT/1182/87 113539.2
IBEHA CIA BRASILEIRA DE PAPEL I CCI/IF~KT/l~98/89 ~008088.5
IBEHA CIA BRASILEIRA DE PAPEL I EP/IF/080~/89 5180112. ~
18EHA IND BRAS DE HADS SA I CCI/IF+Kl/0908/86 111008.0
IBEHA IND BRAS DE HADS SA I CCIIIFT/1191/87 113829..~
lHO ALlHENTOS ORO DI HAPOL! LTDA I CCIIIF+KTl0993/86 111335.6
IHD COH'DE PAES PASSADIO LTDA CCI/IF+KT/1560/89 ~800~11.2

IHD COH HOVEIS LACHI LHA CCIIIF/0784/86 10979~.6

lHO FAQUEADOS FENIX LTDA CCI/IF+KT/1383/88 31817~1.9

IHD HECANICA GUTHOLD LTDA CCIIIf /156~/89 . ~00030.1

IHDEHIL IND COH DE'HILHO LTDA CCIIIF+KTlI863/87 113~28.0
IHGRA lHO GRAFICA SA CCI/IF+KT/0918/86 11091~.6

INGRA IND GRAFICA 5A CCI/IF+KT/1353/88 3181530.1
IRPASA INDS REUHIDAS PARANAENSES SA CCI/lf+KT/8538/8~ 187113.1
I" PU IHD COH CALCARIO LTDA CCI/IF/1330/88 3181515.8
JO"~T HOVEIS E DECORACOES LTDA CCI/IF/1891/87 3108838.8
KLABIN DO PARAHA AGRO-FLORESTAL SA EPIIF/0813/90 6288029.2
KLABIH 110 PARANA AGRO-FLORESTAL SA EP/IF/8813/90 6290828. ~
KLABIN DO PARANA AGRO-FLORESTAL SA I EP/IF/0835/89 181802.2
KLABIN DO ~ARAHA AGRO-FLORESTAL SA I EP/IF/8835/89 18180~.9·

KLABIN FABRICA PAPEL E CELULOSE I CCI/IF/8728/~6 109~99.0

KOWALSK I ALlHENTOS SA I CCIIIF/142~/88 18053~. 7
KOWALSKI ALIHENTOS SA I EP/IF/8818/98 18853~.7

KUKA PRODUTOS ALIHEHTICIOS LTOA· I CCI/lf/8951/86 112592.3
LABOTAHICK DO BRASIL LABORSO LTDA I CCI/IF 1778/90 ~881626.9

LACTOBRAS IND COH PRODS ALIHENTARES LTDAI CCI/IF+KT/I~92/89 ~088953.2

LAHBRIHOR IND COH DE HAIIEIRAS LTDA I IP/IF/1788/98 . ~881829.6
LATICINIOS NOVA PRATA LTDA I CCIIIf+KTlI007/86 111785.8
LEHBRASUL SUPERHERCADOS LTDA I CCC/IF/8758/86 1992~3.8

. LOREHZETTI PORCELANA ~NDL PR SA I CCI/IF+KT/17~3/ 9 ~981599.~

HADEIREIRA HIGUEL FO E SA I CC'IlIF/8851/8'1o 109818.7,
--:-----~----------------~~:~:~~~~~---------------------~---~-

..~ ,

\

•

•



.- ,

~~t)(O 1 ao Contralo f'articular de t:unfissao d ...c. IJIVJtJa. Lessao dE cr eu r t c , ASSlU\
cao de Divida e Refinanciamento entre BRDE/BADEP/BNDES/FINAME/GOVERllO DO PARANA.

------------------------------------------------------ ---------------------------~------------------
. FUNDOS/EMPRESAS I N. CONTRATO BADEP I BNDES/FINAHE I VALOR(cr$.) 31/&8/93

• 5 13904'6
38 4 4 824.78
8 41 435.38
6 83 882.82

28121771.36
581 439.23
277 948.84
588 886.88

5 ~21 426.68
23 957 526.46
18 504 893.88
2 748 381.37
3 832 .867.51
5671 113.53

948 435.92·
I 212 124.86
6 191 648.81

288 378 281. 75
28 489 882.93

221 871.95
I 747 784.45
4 288 835.33
2 989 228.81

22 338 445.78
5 189517.44

11 483 469.71
847 313.25

11 819968.96
5 551 735.81

995892.19
6 124 614.74
5 139 i>13.42

924 268.89
8 427 958.69

438842.82
1 115 136.53

16689457.42
95 713 436.77

4 515 174.77
11 834 272.37

842 868.83
I 845 183.85

559 588.71
275 656.79

•

U3689.7
4888942.4
4888589.7
U3484.3
4888578.8
4881233.6
U4635.1
4881587.4
113478.7
4881259.8
4801443.6
188948.7
18754&.2
4881197.6
31888589.9
lIU85.8 .
4881417.7
5188868.8
5188862.4
3181557.3
4888654.9

I 114148.1
I 4888861.9
I 4888988.2
I 4888148.2
I 4881686.2
I 11U61.2
I 4881328.8
I 4881528.9

4888248.9
5188038.1
5188039.8
4888823.8
113146.1
111879.9
4088382.7.
5188812.1
5188868.3
4888755.3
4888547.8
185839.9 .
IU875.6
3188626.4
3181748.1

CCI/IF+KT/I198/87
CCI/lf/1657/89
CCI/IF+KT/1599/89
CCI/IF+KT/1842/86
CCI/IF/1614/89
CCI/IF/1713/98
CCC/IF/1465/88 .'
CCI!IF11761198
CCIIIF/U80187
CCI/IF/1710189
CCIIIF+KT/1736/98 .
EP/lF17529/88
CCI/IF+KT/8579/85
CCC/IF11781198
CCC/IFIU28/87·
CCI/IF+KT/8984/86
CCI/IF/1734/98
IP/IF/288/8838/89
IP/IF/488/0838/89
CCIIIF/1371/88
CCI/IF116U/89
CCI/IF+KT/1331/88
CCI/IF/1487/89
CCI/IF/1639/99
CCI/IF+KT'1588/89
CCI/IF+KT/1787198.
CCI/IF+KJ/8943/86.
CCI/IF/1724/98
CCCIIF/1779/98
CCIIlF/1529/89
EP/IF+KT 288/832/89
EP/IF+KT 388/832/89
CCI/IF+KT/1477/89
CCI/IF+KT/1854/86 _
CCI/IF+KT/8958/86

I CCI/IF/1549/89
I CCI/IF/7556/88
I IP/lF18839189
I CCI/IF/1629/89'
f CCC/IF/1556/89
I C/IF+KT/8455/84
I CCI/IF+KT/8984/86
I CCI/IF/I196/87
I CCI/IF/1489/88

~-------------------------------------------------------------------------~-----------------
P O C

MARCOFOLO SA CARROCERIAS E ONIBUg
MARCOPOLO SA CARROCERIAS E ONIBUS
MOINHO CARLOS GUTH LTDA
MOINHO DA LAPA 5A
~OIHHO bA LAPA SA
MOINHO DA LAPA SA
MONALISA PALACE HOTEL LTDA .
MONOFIL CIA INDL DE MONOFILAMENios
NOMA E CIA LTDA
NOMA E CIA LIDA
NUTRON·SA EQUIP E 51ST ELETRONICOS
NUTROH SA EQUIP E 51ST ELETRONICOS
OGGI IHD E COM DE MOVEIS LTOA
ORPEC ENG IND LTDA
PAP'~ATRATOR LTDA
PC. iR IND DE CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA
PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO LTDA
PISA PAPEL DE IMPRENSA SA
PISA PAPEL DE IMPRENSA .SA
PilA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA
PilA ARTEFATOS DE HADEIRA LTDA
PLASTICOS NOVEL DO PARANA SA
PLASTICOS NOVEL DO PARANA SA
PLASTIPAR IND E'COH LTDA
PORHADE PORTAS HAD DEC LTDA
PVC BRASIL IND TUBOS CONEXOES LTDA
R B T IND COM ARTEFATOS METAL LTDA
RJU COM.BENEF DE FRUTAS E VERD LTDA
RODOHAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA
ROICE IND COM PRODS ALIMENTICIOS LTDA
ROHAGNOLE PROD ELETRICOS LTDA .
ROMAGNOLE PROD ELETRICOS LTDA
RONDOP~R.CHUMBOS E DERIVADOS LTDA
SECCIONAL DO BRASIL SA
SE' PLASTICOS DO BRASIL LTDA
SE•..'LASTlCOS DO BRASIL LTDA
SLAVIERO AGROPECUARIA LTDA
SOCEPAR AGRO INDL EXP BATAGUASSU SA
f ELOS SA EQUIPAMENTOS E SISTEHAS
TRANSPORTE RAF'lIIO PAULISTA LTDA .
TREVO PATIC SOCIET LTDA
VALHET IHPLEMATER EQUIPAMENTOS LTDA
VANllN SPoRT CENTER LTDA
VANllN SPoRT CENTER LTDA•

•

---------------~----------------~---------~--~------------------------------------------------------
TOTAL DO FUNDO · . 2 278 772 563.88

._----------~---------------------------------------------------------------------------;------------
PRolNFO

BRASILAC INDS QUIMICAS LTDA

• I
I
I CCI/IF/8815/87

I
I
I 888886.7 99 493.81

----------------------------------------------------------------------------------------------------
T O T AL . D O F U N D°
-----------~---------------

CriE E

•••• o' o o ••••• o •• o. o o o.' o •• ·0 •••• o o o •• o o ••• 99 493.81
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Cao dE lIi vi da e REfi ti anc í amen t o ent r E IlRlIE/lllIllEF'IBIWES/FlNIIME/GOVERNO LIO PII~'ANII .

._~-----------~-----------------------------------------.-------------------------------------------
fUNlIOS/EHPRESAS I N. CONTRATO BADEP I BNDES/fINAHE I VALOR(cr'.) 31/08/93

T O TAL D O f U N DO ; .

PROINTUR

CAIUA PALACE HOTEL LTDA
DAIHARU PALACE HOTEL LTDA
fOZ PLAZA EHPREEND HOTELEIROS LTDA
LIDER PAL~CE HOTEL. LTDA
~ONALISA PALACE HOTEL lTDA

I
I
I CCCIlf/0016/87
I CCC/If/0034/88
I CCC/Ifte009/86
I CCC/lf/0025/88
I CCC/lf/0014/86

400140.0
400267.9
400077.3
400220.1
400132.0

..

------------------------------------------------------------------------------------------- --------

•

RURAl/ARHAZENAGEH

COOP AGRARIA MISTA ENTRE RIOS
COOP AGROP ARAPOTI lTDA - CAPAl
COOF' ~GROP HOURAOENSE lTDA - COAMO
COOP AGROP ROLANDIA LTDA - COROL
ÇOO" AGROF' ROLANDIA LTDA - COROL
CQL AGROP UNIAO LTDA
HINDERIKUS JAN BORG
SADIA AGROPASTORIL PAULISTA LTDA

I
I
I .CClllf/0007187'
I CCC/If/0011/88
I EF'/If/0002/89

. I CCl/lf/0004/87
I CCI/If/0008/88
I CCI/If/0012/88
I CRH/lf17538/89
I EF'llf/00e3/90

8620431.2
8620431.2
89236551010
8620431.2
8620431.2
8620431.2
900186.7
90218231.011

12 409 299.81
I 750373.56

558 481 738.91
2 400 563.29
2 648 372.11
4 169 841.54
4 801 819.27

51 668 481.50

TOTAL DO fUNDO . 638 330 489.99
-_.---------------------------.-------------------------------~-------------------------------------
TOTAL GERAL , . 8451 832 129.67

•

•
~GIS'l1'IO DE TIlULOS E OOGUMENT~

3,' oFICIO • RIQ DE JAIIElRO
• AI'IQUIVAllA COPIA EM MICROFILME
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Allt:XI:l t:~. ,,\1,1 LUlIl. a t u l'dl t r c u I ~11 lh ... LlIll I I ,'",U LJ r., U! '.'J """ LI.. !.' ~',:H' li •. 1.1'.. LI J. t 11. I1 ~""UII

ç"O d" LI i vi da " Rd j nane i ament o en t r " BR[oE/[<AIOEP/BNJ'ES/FINAME/GOVERI~O 1.00 F'ARANA.

pp"faeao ao amparo da R"50lueao 635/87 - da Dir"toria d~ BNDES
-~--------------------------------------------------------------------------------------~~----------

EMPRESAS N. CONTRATO BADEP I BNDES/FINAME I VALOR(er'.) 31/88/93
------------------------------------------------------------------------------------------~BERNARD KRONE BRASIL IND COM LTDA
IBEMA CIA BRASILEIRA DE PAPEL
KLABIN DO PARANA ADRO-FLORESTAL SA
KLABIN DO PARANA ADRO-FLORESTAL SA
KLABIN ~O PARANA AGRO-FLORESTAL SA

'KLABIN DO PARANA ADRO-FLORESTAL SA

EP/IF+KT/8816/98
EP/IF/888V89
EPIIF/8813/98
EPIIFIB813/98
EP/IF/0035/89
EP/IF/8835/89

6108186.6
5180113.2
6288827.6
6288838.6
181881. 4
181883.0

069.75
848.20

22 9 I 372.23
17 8 9435.52.
22 04 643.85
31 77 889.83

•

•

---------------------------------------~----------------~--------------------------------
TO T A L P O F U N P O , , ...•......., .
---------------------------------------------------------------.------------------------------------;

IlEGISmo DE TlTULoS E DOQ/MENToa
3 • DF/elO • RIO DE JANEIRO

tilQUIVADA COP IA EU MICROFILM!

. .
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Ancxe:,3.í:\U.CLJlll.lall,) ~'all.ll~lIlí.J1 de LOlllll;,SdU 1.1_,. lI1 v !·I·\, Llí:i':>i\lIth LI.'dl"I, II '_.ltll·
('\;0 de Itivida e R.-financiamento "rtl-e BRItE/BA[IEP/BN[IES/FINAI1E/GOVERNO uu PARANA.

Qperacao ao amparO da Resolucao 564/81 - da Diretoria do DN~ES

--;---------~-----------------------------------------------------------------------------~._--------
EHF'RESAS I N. CONTRATO BADEF' .1 BNDES/FINAHE I VALOR(cr'.) 31/88/93

----------------------------------------------------------------------------------------------------

.-------------------.------------------------------------_.--------------------------
TOTA'L DO FUNDO .

CIA F'ARANAPRINT DE EMPREEND FLORESTAIS I EP/IF/8882/86 _
. CIA PARANAF'RINT DE EHF'REEND FLORESTAIS I EF'/IF/8982/86

I 86222~51. 81~ I
I 86222~51. 822 I

899.2~

8 378.79

•

•

------------------------------.----------------------------------------------------------- ---------

IlE81ST1l0 1IE rmaos E DOeUM OS
3.' OFICIO. RIS DE JANEIRO

tllQUIVAIlA COPIA EU MICR lMf
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

SISTEMA INTEGRADO DE DOCUMENTOS· AAX

PROCEDIMENTO PADRÃO DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS

MONTAGEM DE PROCESSOS

1. Documentos Originais.
2. Etiquetas: 1" - na parte superior direita da capa do processo;

2" - na parte inferior direita da primeira folha do documento protocolado;
3" - no comprovante de protocolo a ser entregue à parte interessada.
Etiqueta de cadastramento - após,o cadastramento do processo no sistema,
imprimir e afixar no respectivo campo.

3. Carimbar, rubricar e numerar, em ordem crescente seqüencial, todas as folhas do
processo, no canto superior direito.

4. Utilizar grampo trilho de plástico.

TRAMITAÇÃO
',:

'1,. Somente tramitar o processo acompanhado da Guia de Tramitação (GT) preenchida, além
do preenchimento do campo encaminhamento na capa/contracapa do processo.

2. A Guia de Tramitação deverá ser enviada imediatamente ao protocolo geral do órgão.

Estão dispensadas deste procedimento as unidades que efetuam suas próprias atualizações.
3. O processo encaminhado a outro órgão deverá passar pelo protocolo geral, que o

encaminhará ao protocolo geral do órgão de destino.

CÓPIA DO PROCESSO

1. Requerimento próprio anexado ao processo.

2. Encaminhar à Diretoria ou autoridade competente do órgão para autorização.

3. Após autorizado, o Protocolo Geral fornecerá as cópias no máximo em 72 horas.

DOCUMENTOS ANEXADOS NA TRAMITAÇÃO

1. Informações, Pareceres, Despachos e Conclusão deverão seguir a ordem cronológica
e seqüencial do processo, inclusive com numeração nas folhas.

2. Deverão conter as seguintes informações: Data; Emitente; Destino; Motivo do
Encaminhamento; NO do Documento; N° do Protocolo.

ARQUIVAMENTO

1. Após o encerramento do processo, o mesmo deverá ser arquivado e informada a ,.

conclusão na Guia de Tramitação encaminhada ao protocolo geral do órgão.

2. As unidades que efetuam suas próprias atualizações deverão digitar a conclusão no
sistema AAX antes de enviar ao Arquivo Geral.

3. Preencher o campo Código de Classificação da TID de acordo com o Código de

Classificação e a Tabela de Temporalidade de Documentos relativas as atividades meio e
fim do Poder Executivo do Estado do Paraná, aprovadas pelo Departamento Estadual de
Arquivo Público - DEAP.


